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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 311/2016
SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho do FUNDEB
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto. No artigo 1º, e a Lei Municipal N.º 028/2007
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- Conselho do FUNDEB do município de Alto Paraíso para 24 meses a contar a partir da data de Publicação 
com a seguinte composição:
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Presidente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Vice-Presidente: Maria Ezenilda Roman
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Fabiane Cardoso Zagoto
Suplente: Eudinete da Silva Pedrota
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Claudemir Costa
Suplente: Ana Paula Colombo Pereira
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Maria Ezenilda Roman
Suplente: Ana Cristina Formigoni dos Santos
Representante dos Servidores Técnico – Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Rosa Maria Giorge Corsato
Suplente: Luciena Cristina de Oliveira Passos
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Suplente: Leila Aparecida Hernaczki de Souza
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Vanusa Campanholi
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues Rubio
Titular: Ana Paula Monteiro Rodrigues Schuroff
Suplente: Vanderléia Hermacki de Oliveira
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Maiara Leite de Jesus
Suplente: Paulo Moises dos Santos
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Isabel dos Santos Cardoso
Suplente: Thales da Silva Nascimento
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Cleuza Tavares
Suplente: Camila Bergonzini Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Francisca de Lima Pereira
Suplente: Márcia Juliana Nogueira da Silva
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém sem Ônus ao 
Município.
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de Outubro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL
Republicação por Incorreção.

A EMPRESA DICORPUS CONFECÇÕES LTDA. – ME, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
AO IAP LICENÇA PRÉVIA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO SITUADA 
NA RUA MACHADO DE ASSIS, 509, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR. NÃO FOI 
DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 329/2016.
Concede licença Prêmio a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2.001.617-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 30 (trinta) dias 
iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 01/10/2009/2014, conforme Art. 140 da 
Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 18/10 à  16/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 330/2016.
Concede licença a servidora LUCINEI DA SILVA CAETANO STREILING.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder licença a servidora LUCINEI DA SILVA CAETANO STREILING, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 7.800.844-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação , 08(oito) dias de licença por motivo de falecimento de seu pai, conforme 
Art.155, Parágrafo II alínea b, Lei 097/94 de 20/09/94, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 14/10  à  
21/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  331/2016
Concede licença a servidora EDNA ALMEIDA BUSCARATO FERREIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora EDNA ALMEIDA BUSCARATO FERREIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.264.182-
0-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 12 (doze) 
dias de licença para fins de acompanhar seu filho em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 17/10  à 28/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 332/2016.
Concede licença ao servidor ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI, portador da cédula de Identidade RG-nº 3.132.596-0-PR, 
ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, Nível-16, lotado na Secretaria de Públicos Obras e Serviços, 07 (sete) dias 
de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 19/10  à  25/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias  do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

DECRETO Nº. 305/2016 
 

                   
Determina a baixa de bens Inservíveis do Patrimônio Público Municipal e dá outras 

providencias. 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 

 
Considerando a avaliação procedida pela Comissão de Avaliação de bens móveis Patrimoniais 

Inservíveis nomeadas pela Portaria nº 007/2016 de 15/01/2016 
 
 

D E C R E T A, 
 

                          Art. 1º - O bem relacionado neste artigo se apresenta lançado em duplicidade motivo 
pelo qual será baixado do Patrimônio Público Municipal. 

 
 

ITEM CHAPA QUANTIA DESCRIÇÃO DO ITEM DATA AQUISIÇÃO V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 7743/7744 02 PRATELEIRA DE AÇO C/6DIV. 1,98X0,90X0,30 27/01/2016 R$ 120,00 R$ 240,00 

02 7745/7746 02 MESA EM L CONEX.1,80X1,40X0,60 27/01/2016 R$ 450,00 R$ 900,00 

03 7747 01 POLTRONA DIRETOR GIRATORIA C/ BRAÇOS TECIDO 27/01/2016 R$ 296,00 R$ 296,00 

04 7748/7753 06 CADEIRA FIXA PES PALITO ANATOMICA AZUL 27/01/2016 R$   79,00 R$ 474,00 

05 3041/3042 02 RESFRIADOR DE LEITE TANQUE A GRANEL. CAPACIDADE 
2000 LTMONO 220 PARA REFRIGERAÇÃ ODE LEITE 
ATRAVES DE EXPANSAO DIRETA A SISTEMA DE 
HOMOGENEIZAÇÃO AUTOMATICA ATRAVES DE MOTO 
REDUTOR 
 

14/05/2012 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

 
 

              Art. 2º - Ficam considerados como bens inservíveis e passíveis de baixa do acervo 
patrimonial passando a figurar como sucata, os bens abaixo descritos: 

. 
 

ITEM CHAPA DESCRIÇÃO DO ITEM DATA 
AQUISIÇÃO 

V. TOTAL 

01 0935 BALCÃO DE MADEIRA EM MDF REVEST. EM FORMICA MEDINDO 2,50 X 0,90 X 
0,75 M  
 

28/10/2008 
 

R$1.200,00 

02 0936 BALCÃO DE MADEIRA EM MDF REVEST. EM FORMICA MEDINDO 2,80 X 0,90 X 
0,75 M  
 

28/10/2008 R$1.340,00 
 

03 0937 BALCÃO DE MADEIRA EM MDF REVEST. EM FORMICA MEDINDO 2,00 X 1,40 X 
0,75 M  
 

28/10/2008 R$1.550,00 
 

04 6201 TELEFONE C/ FIO MODELO: PLENO C/ CHAVE GRAFITE MARCA: INTELBRÁS 30/08/2013 R$ 45,00 

05 6203 TELEFONE C/ FIO MODELO: PLENO C/ CHAVE GRAFITE MARCA: INTELBRÁS 30/08/2013 R$ 45,00 

06 3060 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  25/06/2012 R$ 587,00 

07 1129 FRIGOBAR MARCA PROSDOCIMO 17/05/2001 R$300,00 

08 0341 Micro computador, AMD SEMPROM 1.60 GHz, 1.93 GB de RAM 05/05/2006 R$1.100,00  
 
09 0224 Prateleira de aço medindo 0,90 x 0,30 x 2,00m com 6 divisões 07/06/2005 R$95,00 

10 0645 MICRO COMPUTADOR PENTIUM 4  - 3.00 GHZ 448 MB DE RAM 16/07/2006 R$1.100,00 

11 6202 TELEFONE C/ FIO MODELO: PLENO C/ CHAVE GRAFITE MARCA: INTELBRÁS 30/08/2013 R$45,00 

 
 
 
               Art.3º - Ficam considerados passíveis de baixa do acervo patrimonial os bens 

abaixo descritos por motivo de terem suas respectivas matrículas encerradas. 
 

ITEM CHAPA DESCRIÇÃO DO ITEM DATA 
AQUISIÇÃO 

V. TOTAL 

01 7022 LOTE DE TERRAS Nº 34, DA QUADRA Nº 04, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
ATLÂNTICO I, COM ÁREA DE 3.927,71 M², MATRÍCULA 16.020 

12/10/2015 R$400.000,00 

02 7023 LOTE DE TERRAS Nº 34, DA QUADRA Nº 04, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
ATLÂNTICO II, COM ÁREA DE 3.927,71 M², MATRÍCULA 16.019 

12/10/2015 R$400.000,00 

 
 
 
            Art 4º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de outubro de 2016. 

 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 

   Prefeito Municipal 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 307/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 111/2016 de 29 de setembro de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 111/2016 de 29 de setembro de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Equipamentos médicos hospitalares para o hospital 
municipal de Altônia de acordo com a proposta de aquisição de equipamento/material permanente nº. Da proposta: 
09008.389000/115001 do Ministério da Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: SAWAE TECNOLOGIA LTDA, no lote de 03 
com o valor total de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais). Não houve propostas habilitadas para os lotes 
01, 02, 04, 05, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, ficando os mesmos desertos.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 309/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 112/2016 de 06 de outubro de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 112/2016 de 06 de outubro de 2016, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a  Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
impressora / copiadora e cópia para impressão monocromática e colorida, para atender as necessidades futuras das 
diversas Secretarias desta Municipalidade.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: GESTPAR COMERCIO DE MAQUINAS 
COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP, nos lotes 01 e 02 com o valor total de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil 
e seiscentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de outubro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento de licenÇa de instalaÇÃo
ELMU - Empresa de Limpeza e Manutenção Urbana, LTDA CNPJ 15.595.340/0001-80 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para Gerenciamento de Resíduos Têxteis e Couro Sintético a ser implantada na 
Avenida Oppnus, n 1445 na cidade de Pérola - PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
17-10                RPM..........................R$-       172,26
20-10                 ITR INCRA................R$-    6.262,87
20-10                 IPM EXPORTAÇÃO..R$-     1.940,35
20-10                 FPM.........................R$- 167.727,32
Cruzeiro do Oeste, 20 de  Outubro de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 74/2016
Processo Licitatório nº 117/2016
DATA DA ABERTURA.:. 08/11/2016
HORÁRIO.: 11:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo..
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/10/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 372/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 62/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 103/2016, que tem por objeto a 
Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, 
por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações 
em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA - ME
R$: 897.200,55 Oitocentos e noventa e sete mil duzentos reais e cinquenta e cinco centavos
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
R$: 822.613,74 Oitocentos e vinte e dois mil seiscentos e treze reais e setenta e quatro centavos
CASTELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
R$: 647.898,92 Seiscentos e quarenta e sete mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 30 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 373/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 63/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 
de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 104/2016, que tem por objeto a Aquisição 
de Botijões de Gás destinado as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um 
período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
BREJEIRO COM. DE ARROZ E CEREAIS LTDA - ME
R$: 73.000,00 Setenta e três mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 30 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI Nº 052/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar os nomes das ruas do Loteamento Jardim América, com 
fundamento no art. 76, § 1º, XXII da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 001/2013) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - As ruas existentes no Loteamento Jardim América, localizada nesta cidade de Cruzeiro do Oeste, serão 
denominadas conforme segue:
1. Rua Ana Maioli Longuini manterá a mesma denominação. 
2. Rua Flórida – SUBSTITUIRÁ – Rua Projetada A
3. Rua Califórnia – SUBSTITUIRÁ – Rua Projetada B
4. Rua Nova Iorque – SUBSTITUIRÁ – Rua Projetada C
5. Rua Carolina do Sul – SUBSTITUIRÁ – Rua Projetada D
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI Nº 053/2016
SÚMULA: “Declara de utilidade pública a CASA DE REPOUSO PENIEL, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Artigo 1º - Fica decretada de Utilidade Pública a Casa de Repouso Peniel, pessoa jurídica de direito privado, entidade 
sem fins lucrativo, fundada em 15/06/2016, estabelecida no Município de Cruzeiro do Oeste, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 26.072.698/0001-44. Encontra-se devidamente registrada, no Cartório de 
Registros de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídica e de protesto de Títulos de Cruzeiro do Oeste – Estado do 
Paraná, sob o n° 360 Livro A-9 folhas 123/130.
Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistência social de uMuaraMa
Estado do Parana
RESOLUÇÃO Nº 25, de 20 de outubro de 2016
Súmula: Aprovar as prestações de contas referentes ao repasse de recursos fundo a fundo do Piso Paranaense de 
Assistência Social II – Centro Pop, referente ao período de outubro de 2015 a junho de 2016, provindo da Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015,
CONSIDERANDO a Deliberação n° 037/2014 CEAS/PR, que deliberou pela expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS II – Centro POP, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, no Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, em Centro POP,
CONSIDERANDO a Resolução nº 135/2015 SEDS, que resolve que os repasses do Piso Paranaense de Assistência 
Social II – Centro Pop custearão a Proteção Social Especial de Média Complexidade, no Serviço Especializado para 
Pessoas em Situação de Rua, em Centro Pop, conforme legislação nacional ou estadual vigente, para os municípios 
previstos no Anexo I, da Deliberação nº 037/2014-CEAS, de acordo com o estabelecido no art. 2º e Parágrafo Único, 
da referida Deliberação,
CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 20 de outubro de 2016, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas referentes ao repasse de recursos fundo a fundo do Piso Paranaense de 
Assistência Social II – Centro Pop, referente ao período de outubro de 2015 a junho de 2016, provindo da Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 20 de outubro de 2016.
Luiz Vanderlei Priori
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 75/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2016
DATA DA ABERTURA.: 10/11/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01  (um) veículo  0km ano/ modelo 2016/2017, quatro portas, 
de fabricação nacional destinado a Secretaria da Ação Social - CRAS. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
41.700,00 Quarenta e Um Mil e Setecentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 15 – (quinze) dias - Os veículos licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria Municipal da Ação Social, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/10/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 193/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: EXPRESSO MARINGA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de passes e  passagens, 
com procedência de Cruzeiro do Oeste - PR e outros municípios, abrangendo o Estado do Paraná, com finalidade 
de atender pessoas de baixa renda cadastradas na Secretaria Municipal da Ação Social, em casos de emergência, 
benefícios do INSS, itinerantes, entre outros, conforme avaliação da equipe técnica de Assistência Social,  por um 
período de12 (doze) meses. Processo inexigibilidade, 9/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 9/2016, na forma da Lei 8.666/93 e bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 21/09/2016
Vigência do contrato: 20/09/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EDITAL Nº 317/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.007-11 Viviane Lopes 99978-8 18º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 114/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 114/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Julho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARINA DE OLIVEIRA, RG. nº 7.278.354-9 e C.P.F. nº 020.190.999-50.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 115/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 115/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Outubro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CINTHIA MOREIRA DA SILVA, RG. nº 35.534.207-8 e C.P.F. nº 292.296.928-24.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), 
referente Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.132,95 (Um mil cento e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 13/10/2016, com término em prazo indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de Saúde Central e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0938/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2016, a Sra. MARINA DE OLIVEIRA, RG. nº 7.278.354-9 SSP/PR, sob 
o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, convocada 
através do Edital 296/2016, do dia 27/09/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28/09/2016, para atuar 
na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0939/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2016, a servidora MARINA DE OLIVEIRA, RG. nº 
7.278.354-9, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil (PSS), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0952/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 05 de Novembro de 2016, a servidora MERCILIA PEREIRA DA SILVA, RG. 
nº 4.607.915-9, ocupante do cargo de Enfermeiro, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para 
a Unidade Básica de Saúde Central, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0967/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 13 de Outubro de 2016, a Sra. CINTHIA MOREIRA DA SILVA, RG. nº 35.534.207-8 SSP/
PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, homologado através 
do Edital nº 030/2016, convocada através do Edital n° 300/2016, do dia 10/10/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 11/10/2016, para atuar na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0968/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Outubro de 2016, a servidora CINTHIA MOREIRA DA SILVA, RG. nº 
35.534.207-8, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde (Programa Saúde da Família), na Unidade Básica 
de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 031/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 128/2014
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada LAIS DA SILVA VIEIRA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 12.549.963-5 e do CPF nº 092.084.679-37, residente e domiciliada, na Av. Prof Soedina, n° 211, no 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 128/2014 do dia 23/10/2014, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA, tendo sido aprovada pelo Teste Seletivo 
nº 005/2014.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 21 de Outubro de 2016, com término em 21 de Outubro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 21 de Outubro de 2016, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2016.
               LAIS DA SILVA VIEIRA                             VALTER PEREIRA DA ROCHA
                       -Contratada-   -Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
Republicado por Incorreção  
DECRETO Nº. 1.714
De 18 de Outubro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.906, de 18 de Outubro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 82.000,00 
(oitenta e dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.1.144 - Construção de Faixas Elevadas para Pedestres  
F- 03504 - Outras Royalties e Comp. Financ. E Patr.- Exercícios Anteriores 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  82.000,00
  T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.452.0010.2.043 - Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 
F- 01504 - Outras Royalties e Compensação Financeiras e Patrim. não Previdenciárias 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  82.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (18/10/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 054/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, JULIANO VAZ DE ALMEIDA a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 2016, para tratar de assuntos referentes a este Município junto a 
Secretarias Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba - Paraná. 
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 20 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.827/2016
DATA: 20/10/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JUDITE STRIOTO LAZARO 44977336968, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação C2/2016.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação C2/2016, em favor da empresa JUDITE 
STRIOTO LAZARO 44977336968, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação dos serviços 
de Acompanhamento do Fluxo de Dados, Controle e Avaliação dos sistemas de informação SIA/SUS (Sistema de 
Informações Ambulatoriais do SUS), CNES (Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) BPA 
(Boletim de Produção Ambulatorial) para Secretaria de Saúde de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Outubro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2016
CREDENCIAMENTO Nº 004/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO PARA O PROGRAMA LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
DATA DE CREDENCIAMENTO: 01 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado a partir do dia 24 de junho de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao 
interessado, no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 - e-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 20 de Outubro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 195/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL 055/2016.
DATA DE ASSINATURA: 10 de Outubro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais para emprego em cursos de artesanato a serem 
ministrados pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Icaraíma, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: R$ 13.613,25 (treze mil seiscentos e treze reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 196/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL 055/2016.
DATA DE ASSINATURA: 10 de Outubro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: W N AVIAMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 23.836.103/0001-91
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais para emprego em cursos de artesanato a serem 
ministrados pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Icaraíma, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: R$ 15.698,15 (quinze mil seiscentos e noventa e oito reais e quinze centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 176/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL 049/2016.
DATA DE ASSINATURA: 22 de setembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 20.740.2092/0001-07
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de fórmula alimentar especial para usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, do 
município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo 
I do edital.
VALOR: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2016 E CONTRATO  Nº. 218/2016
Aos sete dias de outubro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João Ormindo de 
Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, VALTER PEREIRA 
DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-15   e portador da Carteira de Identidade RG nº 904.980-0, 
doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, 
de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 
de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 62/2016 , 
consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios e Materiais 
de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da Administração Municipal. 
Conforme especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE FAZENDA. Conforme especificações 
no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e 
Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 62/2016, 
que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA, com sede PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.225.720/0001-67, representada MARIA TEREZINHA CICIRI 
DECHICHE, inscrito no CPF/MF sob nº 526.828.039-20 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada 
CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas 
pela CONTRATANTE, os itens a seguir:

Lote Item Código do produto Descrição do produto/serviço Unidade de medida 
Quant. Preço unitário Preço total
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 1 368 Açucar Cristal Pacote 05kg   PCT 
700,00 12,89 9.023,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 2 370 Arroz Tipo 1 -  05 kg   PCT 
1.600,00 12,90 20.640,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 3 374 Extrato de Tomate lata 350 gramas 
Extrato de Tomate lata 350 gramas  LT 2.000,00 3,00 6.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 4 376 Feijão Tipo 01 - 01kg   PCT 
2.000,00 7,99 15.980,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 5 869 MACARRÃO ESPAGUETI MACARRÃO 
ESPAGUETI  Kg 2.000,00 2,32 4.640,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 6 3706 Lata Sardinha 130gr Lata Sardinha 
130gr  UD 1.400,00 2,90 4.060,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 7 4308 Farinha de Milho 1 kg   Kg 
1.400,00 4,80 6.720,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 8 5203 Fubá fino - 1 kg   Kg 
700,00 2,99 2.093,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 9 5287 Leite Leite integral - 1 litro  L 
1.400,00 2,99 4.186,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 10 9814 Sal Iodado Pc 01 kg Sal Iodado Pc 01 kg  
PCT 700,00 0,99 693,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 11 11285 Café Pacote 500g Café Pacote 500g  
PCT 1.500,00 7,50 11.250,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 12 17973 Farinha de mandioca pacote 01 kg 
Farinha de mandioca pacote 01 kg  Kg 650,00 3,10 2.015,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 13 23562 Bolacha amantegada 500gr   UD 
2.000,00 2,90 5.800,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BÁSICA 14 27794 Óleo de Soja 900ml Óleo de Soja 900ml  
UD 1.400,00 3,50 4.900,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  1 368 
Açucar Cristal Pacote 05kg   PCT 1.400,00 11,38 15.932,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  2 380 
Oleo de Soja 900ml   LT 250,00 3,50 875,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  3 805 
Salsicha   Kg 250,00 6,99 1.747,50
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  4 1322 
Mussarela   Kg 280,00 25,00 7.000,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  5 1323 
Apresuntado   Kg 180,00 13,00 2.340,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  6 2832 
Pacote de Suco 500 gr   UD 325,00 3,20 1.040,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  7 3347 
Mortadela   Kg 100,00 15,09 1.509,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  8 5202 
Margarina com sal -  500 gr   POT 1.250,00 3,84 4.800,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  9 5204 
Chocolate em Pó - 400g   PCT 250,00 3,90 975,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  10 5253 
Leite em Pó - 400 gr   PCT 70,00 11,00 770,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  11 6366 
Café Torrado e Moido - 500 gr   PCT 4.500,00 6,10 27.450,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  12 6825 
Refrigerante - 2 Litros   FD 400,00 3,50 1.400,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  13 6877 
Sal Iodado Pc 01 kg   Kg 120,00 0,95 114,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  14 8074 
Biscoito Aguá e Sal 400 gr   PCT 550,00 2,80 1.540,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  15 8205 
Pipoca Tipo 1 Pacote 500g   PCT 230,00 2,20 506,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  16 8206 
Suco Artificial Pacote 50g   PCT 1.300,00 0,85 1.105,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  17 9041 
SUCO DE CAXINHA 1LT   L 585,00 4,00 2.340,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  18 9137 
Pacote de Bala de 1kg   UD 70,00 6,80 476,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  19 9937 
BALA ARCOR BUTTER 160G   PCT 220,00 4,35 957,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  20 12947 
CHA MATE 250 GR   UD 1.300,00 5,95 7.735,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  21 14451 
Adoçante  100ml   UD 60,00 1,90 114,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  22 17402 
Bolacha Recheada 335GR   UD 165,00 4,50 742,50
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  23 21974 
AGUA MINERAL SEM GAS 500ML   UD 1.600,00 0,95 1.520,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  24 21975 
AGUA MINERAL COM GAS 500ML   UD 600,00 1,06 636,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  25 21976 
COCA COLA ZERO 600ML   UD 390,00 3,40 1.326,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  26 23561 
Bolo simples   Kg 350,00 7,00 2.450,00
LOTE: 002 - Lote 002 - Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de  27 23562 
Bolacha amantegada 500gr   UD 400,00 4,00 1.600,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 1 368 
Açucar Cristal Pacote 05kg   PCT 90,00 12,90 1.161,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 2 369 Alho   
Kg 50,00 25,00 1.250,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 3 370 Arroz 
Tipo 1 -  05 kg   PCT 140,00 13,00 1.820,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 4 374 
Extrato de Tomate lata 350 gramas Extrato de Tomate lata 350 gramas  LT 180,00 3,50 
630,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 5 375 
Farinha de Mandioca Torrada - 500g   PCT 40,00 3,35 134,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 6 376 Feijão 
Tipo 01 - 01kg   PCT 200,00 8,99 1.798,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 7 377 
Frango Congelado   Kg 580,00 5,40 3.132,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 8 380 O l e o 
de Soja 900ml   LT 150,00 3,69 553,50
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 9 534 
Batata   Kg 230,00 2,90 667,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 10 535 
Cebola   Kg 100,00 2,99 299,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11 536 
Cenoura   Kg 100,00 2,99 299,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 12 538 
Repolho   Kg 150,00 2,20 330,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 13 539 
Tomate   Kg 180,00 2,75 495,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 14 800 
Farinha de Trigo Especial pcte 05kg   Kg 45,00 9,99 449,55
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 15 1322 
Mussarela   Kg 130,00 20,00 2.600,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 16 1323 
Apresuntado   Kg 135,00 12,00 1.620,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 17 1351 Alface   
UD 380,00 2,60 988,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 18 2832 
Pacote de Suco 500 gr   UD 150,00 2,99 448,50
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 19 3347 
Mortadela   Kg 130,00 14,00 1.820,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 20 4098 
Macarrão Parafuso Pacote 01kg    PCT 130,00 3,50 455,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 21 4308 
Farinha de Milho 1 kg   Kg 70,00 3,95 276,50
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 22 5202 
Margarina com sal -  500 gr   POT 150,00 3,50 525,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 23 5203 F u b á 
fino - 1 kg   Kg 45,00 3,00 135,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 24 5204 
Chocolate em Pó - 400g   PCT 130,00 3,50 455,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 25 5206 
Colorau Moido 500g   UD 45,00 4,50 202,50
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 26 6366 C a f é 
Torrado e Moido - 500 gr   PCT 200,00 7,00 1.400,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 27 6877 S a l 
Iodado Pc 01 kg   Kg 45,00 1,00 45,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 28 7808 
Macarrão Espaguete Pc 01 kg   Kg 130,00 3,50 455,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 29 7943 
Beterraba   Kg 100,00 2,99 299,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 30 8070 
Chuchu   Kg 170,00 2,00 340,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 31 8074 
Biscoito Aguá e Sal 400 gr   PCT 170,00 2,95 501,50
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 32 8203 
Fermento Biológico 1kg   Kg 33,00 14,00 462,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 33 8205 
Pipoca Tipo 1 Pacote 500g   PCT 80,00 2,00 160,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 34 9978 Ovos 
- Dúzia   UD 170,00 4,50 765,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 35 9980 
Vinagre de alcool - 750 ml   UD 65,00 1,35 87,75
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 36 9985 
Bisteca Bovina s/file   Kg 280,00 13,90 3.892,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 37 9986 
Bisteca Suína   Kg 280,00 8,50 2.380,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 38 10700 
Tempero Pronto - 300g   POT 70,00 2,69 188,30
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 39 12947 C H A 
MATE 250 GR   UD 91,00 6,00 546,00
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 40 14451 
Adoçante  100ml   UD 35,00 1,99 69,65
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 41 14721 
Laranja Pera   Kg 610,00 0,9125 556,63
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 42 14759 
Canjiquinha de milho Pc 500g   PCT 35,00 2,49 87,15
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 43 21977 
FAROFA PRONTA 500 GR   PCT 65,00 3,90 253,50
LOTE: 003 - Lote 003 - DEFESA CIVIL/BOMBEIRO COMUNITÁRIO 44 21981 
ACELGA   UD 80,00 4,60 368,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 1 33555 
ABÓBORA CABOTIÁ – Legume in natura. 1ª qualidade. Deve apresentar-se m ABÓBORA CABOTIÁ - Legume in natura. 
1ª qualidade. Deve apresentar-se madura, seca, de primeira (boa qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em saco de polipropileno  Kg 1.190,00 2,50 2.975,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 2 33556 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto a base de açúcar / cacau / maltodexitrina  ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto a base 
de açúcar / cacau / maltodexitrina / complexo vitamínico. Composição nutricional mínima (em 100g): 3g de proteína / 1,5 g de 
lipídios / 92g de hidrato de carbono / 393 kcal, embalagem em pacote de polietileno. Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega do produto. Embalagem primária: pacote de polietileno com 0,4 kg do produto resistente e inviolado.  PCT 
1.500,00 4,29 6.435,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 3 33558 
AÇÚCAR CRISTAL Sacarose obtida a partir do caldo de cana de açúcar (Sa AÇÚCAR CRISTAL Sacarose obtida a partir do 
caldo de cana de açúcar (Saccharumofficinarum L.). Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos. De procedência nacional, ser de safra corrente. Isento de mofo, fermentação, 
odores estranhos e substâncias nocivas.    Embalagem primária em pacote de 5 kg, transparente, em plástico atóxico, incolor. 
Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Acondicionada em embalagem de polietileno, transparente, 
original do fabricante.  PCT 1.512,00 12,99 19.640,88
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 4 33559 ALHO 
cabeças intactas com todas as partes comestíveis aproveitáveis. L ALHO cabeças intactas com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Livre de sujidades, isento de microrganismos deteriorantes. Acondicionada em embalagem de polietileno, 
transparente.   Kg 280,00 25,004 7.001,12
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 5 33560 
AMIDO DE MILHO Produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya L.) fabrica AMIDO DE MILHO Produto amiláceo extraído de 
milho (Zeamaya L.) fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 
umidade, fermentação ou ranço. O amido deve produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Embalagem de 
500 gramas. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Embalagem original de fábrica.  PCT 
714,00 2,99 2.134,86
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 6 33561 
ARROZ BRANCO Subgrupo polido, classe longo, fino, agulha, TIPO 1, isen ARROZ BRANCO Subgrupo polido, classe 
longo, fino, agulha, TIPO 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. De 
procedência nacional e ser de safra corrente. Embalagem plástica resistente, transparente, incolor, capacidade de 5 kg em 
plástico atóxico. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas (Não apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido). Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 
Acondicionado em embalagem de polietileno, transparente original do fabricante.  PCT 1.890,00 13,50 
25.515,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 7 33562 
AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido de aveia, livres do seu tegumento AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido 
de aveia, livres do seu tegumento. Devem ser obtidas a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais. Pacote com 500g, com identificação do produto e prazo de validade. Embalagem 
primária de polietileno.  PCT 560,00 3,634 2.035,04
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 8 33563 
BANANA MAÇÃ – fruta in natura. Características: ser frescos, aroma e c BANANA MAÇÃ - fruta in natura. Características: 
ser frescos, aroma e cor da espécie e variedade, apresentarem grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparentes.  Kg 1.190,00 3,09 3.677,10
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 9 33564 
BANANA NANICA – fruta in natura. Características: ser frescos, aroma e BANANA NANICA - fruta in natura. Características: 
ser frescos, aroma e cor da espécie e variedade, apresentarem grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparentes.
 Kg 1.610,00 3,09 4.974,90
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 10 33565 
BATATA INGLESA – Legume in natura. Características adicionais extra,1ª BATATA INGLESA - Legume in natura. 
Características adicionais extra,1ª qualidade, lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, tamanho e 
conformação uniforme, e acondicionada em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes.
Kg 1.820,00 2,99 5.441,80
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 11 33566 
BETERRABA – Legume in natura. Espécie comum. De primeira, fresca, comp BETERRABA – Legume in natura. Espécie 
comum. De primeira, fresca, compacta e firme, isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, tamanho, 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida.
Kg 980,00 2,777 2.721,46
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 12 33567 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA Obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) BISCOITO DOCE TIPO MAISENA Obtido pela 
mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios.  Não serão aceitos produtos murchos. 
Embalagens plásticas internas de 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade e embalagens danificadas. Dupla embalagem. Primária em polietileno.  PCT 350,00 2,99 
1.046,50
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 13 33568 CAFÉ 
em pó homogêneo, torrado e moído, aroma e sabor característicos d CAFÉ em pó homogêneo, torrado e moído, aroma 
e sabor característicos de café, tipo forte, apresentação moído, fardo com 20 pacotes. Embalagem de plástico em pacote 
de 500 gramas, com data de fabricação máxima de 2 meses anteriores à data de entrega. De primeira qualidade, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, selo de pureza da associação brasileira 
da indústria do café – ABIC. O produto deverá ter registro no ministério da saúde e atender a portaria 451/97 do ministério da 
saúde e a resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - CNNPA. As embalagens devem conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
de produto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

  PCT 476,00 7,90 3.760,40
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 14 33569 
CANELA EM PÓ É a casca seca parcialmente privada do súber (tecido que  CANELA EM PÓ É a casca seca parcialmente 
privada do súber (tecido que constitui a cortiça e reveste raízes e caules velhos) moída. Deve apresentar-se livre de sujidades, 
parasitos, larvas, com identificação do produto, Marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem de 
polietileno.  PCT 238,00 1,45 345,10
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 15 33570 
CANJICA DE MILHO AMARELA. Amarelo, tipo I, embalagem de 500gr. Validad CANJICA DE MILHO AMARELA. Amarelo, 
tipo I, embalagem de 500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original 
do fabricante.  PCT 392,00 2,59 1.015,28
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 16 33571 
CANJICA DE MILHO BRANCA Branco, tipo I, embalagem de 500gr. Validade m CANJICA DE MILHO BRANCA Branco, 
tipo I, embalagem de 500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original 
do fabricante.  PCT 350,00 3,39 1.186,50
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 17 33572 
CANJIQUINHA (QUIRERA) Subproduto do grão de milho de cor amarela, fina CANJIQUINHA (QUIRERA) Subproduto 
do grão de milho de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do 
fabricante.  PCT 938,00 2,30 2.157,40
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 18 33573 
CEBOLA - Branca, bulbo de tamanho médio, com características íntegras  CEBOLA - Branca, bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.  Kg 
1.092,00 1,99 2.173,08
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 19 33574 
CENOURA – Legume in natura. Características adicionais extra, de prime CENOURA - Legume in natura. Características 
adicionais extra, de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachadura e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida. e acondicionada em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, transparentes  Kg 1.120,00 1,99 2.228,80
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 20 33575 
COCO RALADO Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos nucifera), por  COCO RALADO Produto obtido do fruto do 
coqueiro (Cocos nucifera), por processo tecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão água/óleo (leite de coco) 
por processos mecânicos. Sem açúcar. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. Com aspectos de fragmentos 
soltos e de cor branca. Embalagem deverá  constar data da fabricação, data de  validade  e  número do lote do produto. 
Validade  mínima  de 6 meses na data da entrega. Embalagem primária aluminizada.   PCT 
308,00 3,99 1.228,92
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 21 33576 
COLORAU Colorífico em pó, fino homogêneo, obtido de frutos maduros de  COLORAU Colorífico em pó, fino homogêneo, 
obtido de frutos maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, com cheiro e sabor próprios para consumo humano. 
Embalagem plástica com 1.000 g  PCT 238,00 4,99 1.187,62
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 22 33577 
COUVE BRÓCOLIS-Legume in natura. Espécie comum, características adic COUVE BRÓCOLIS - Legume in natura. 
Espécie comum, características adicionais extra, tamanho grande, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, 
livre de enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes.  Kg 658,00 2,60 
1.710,80
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 23 33578 
COUVE FLOR – Legume in natura. Espécie comum, características adiciona COUVE FLOR – Legume in natura. Espécie 
comum, características adicionais extra, tamanho grande, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes.  Kg 500,00 3,00 
1.500,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 24 33579 
CRAVO DA ÍNDIA - contendo no mínimo 30 gramas, com identificação do pr CRAVO DA ÍNDIA - contendo no mínimo 30 
gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade  PCT 
182,00 2,29 416,78
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 25 33580 
EXTRATO DE TOMATE produto industrializado preparado com tomate, açúcar EXTRATO DE TOMATE produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g de 
gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Embalagem original de fábrica em lata ou Tetra Pak. Se em lata, esta não 
deve apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento. Embalagem 350 gramas. Validade mínima de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega.  LT 1.022,00 3,99 4.077,78
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 26 33581 
FARINHA DE MANDIOCA É o produto obtido dos processos de ralar e torrar FARINHA DE MANDIOCA É o produto obtido 
dos processos de ralar e torrar a mandioca. Fina, seca, branca, crua, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do fabricante.  PCT 392,00 3,39 
1.328,88
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 27 33582 
FARINHA DE MILHO AMARELA -  flocada, flocos grandes, amarela sem sal.  FARINHA DE MILHO AMARELA -  flocada, 
flocos grandes, amarela sem sal. Embalada em plástico atóxico transparente, incolor e selado. Isenta de mofo, bolores, fungos 
e larvas, livre de sujidades e odores estranhos e substâncias nocivas.  Embalagem de 1kg.  PCT 
420,00 4,99 2.095,80
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 28 33583 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL produto obtido do trigo moído, limpo. Especi FARINHA DE TRIGO ESPECIAL produto obtido 
do trigo moído, limpo. Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9, livre de sujidades, parasitas e larvas). 
Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino branco, cheiro e sabor próprio. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no 
órgão competente. Embalagem de 5 kg plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de fábrica  PCT 
280,00 9,99 2.797,20
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 29 33584 
FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, de safra corrente, grãos inteiros, aspect FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, de safra corrente, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitos e livre de 
umidade. Embalado em saco de polietileno de 1 kg original de fábrica  PCT 2.000,00 8,99 
17.980,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 30 33585 
FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO Embalagem de 1.000 gramas. De boa qualidade FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO 
Embalagem de 1.000 gramas. De boa qualidade  PCT 196,00 15,00 
2.940,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 31 33586 
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Produto formado de substância ou mistura de sub FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Produto 
formado de substância ou mistura de substâncias químicas em pó que pela influência do calor e/ou umidade, produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume 
e a porosidade. Embalagem primária de lata de alumínio ou pote de polietileno de 250g.  UD 
210,00 5,99 1.257,90
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 32 33587 FUBÁ 
DE MILHO Produto obtido pela moagem do grão de milho de primeira  FUBÁ DE MILHO Produto obtido pela moagem do 
grão de milho de primeira qualidade, desgerminado ou não, devendo ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso anterior a cocção. O produto deve atender a Resolução nº 344 – 13/12/02 (fortificação 
de farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem de polietileno transparente contendo 1 kg, original de fábrica.  PCT 
784,00 3,09 2.422,56
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 33 33588 
GELATINA - Gelatina em pó, de primeira qualidade, embalagem de 85grama GELATINA - Gelatina em pó, de primeira 
qualidade, embalagem de 85gramas. Sabores variados conforme solicitação (abacaxi, framboesa, uva, morango, limão). De 
boa qualidade.  CX 2.520,00 0,89 2.242,80
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 34 33589 
IOGURTE - Iogurte cremoso sabores variados 1litro  - iogurte, cremoso, IOGURTE - Iogurte cremoso sabores variados 1litro  
- iogurte, cremoso, constituído por leite integral e/ou leite integral reconstituído, (contendo polpa de fruta), amido modificado, 
fermento lácteo, estabilizante gelatina e acidulante ácido cítrico. Produzido com matérias limpas, isentos de sujidades. 
Embalados em sachês plásticos unitários de 1000 ml, atóxico, estéril e fechado a vácuo; informações nutricionais, nº de 
lote, data de validade, nº do registro no Ministério de Agricultura/ SIF/ SIE/DIPOA, com prazo de validade mínimo de 30 dias, 
contendo informações nutricionais, composição, validade.O produto deverá ser entregue resfriados 4 a 7ºc. Produto de boa 
qualidade.  L 3.640,00 2,39 8.699,60
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 35 33590 
LARANJA PÊRA - de 1ª qualidade, in natura, tipo pêra, apresentando gra LARANJA PÊRA - de 1ª qualidade, in natura, tipo 
pêra, apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.  Kg 1.890,00 0,90 
1.701,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 36 33591 
LENTILHA De 1ª qualidade, nova, constituído de grãos inteiros e sadios LENTILHA de 1ª qualidade, nova, constituído de 
grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras espécies, 
acondicionado em pacote de 500 g, com registro do ministério da agricultura. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir 
da entrega do produto.  PCT 322,00 7,19 2.315,18
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 37 33592 
MAÇÃ FUJI OU NACIONAL (1º qualidade) grau médio de amadurecimento. Dev MAÇÃ FUJI OU NACIONAL (1º qualidade) 
grau médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem rupturas e lesões na casca.  Kg 2.324,00 5,00 
11.620,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 38 33593 
MACARRÃO CONCHINHA Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO CONCHINHA Produto 
não fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas.  PCT 840,00 4,09 3.435,60
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 39 33594 
MACARRÃO ESPAGUETE Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO ESPAGUETE Produto 
não fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas.  PCT 980,00 4,09 4.008,20
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 40 33595 
MACARRÃO PARAFUSO Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecân MACARRÃO PARAFUSO Produto 
não fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas.  PCT 1.358,00 4,09 5.554,22
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 41 33596 
MAMÃO FORMOSA – de 1ª qualidade - boa qualidade, semi  maduro, com pol MAMÃO FORMOSA – de 1ª qualidade - 
boa qualidade, semi  maduro, com polpa firme e intacta, isenta de deformidades, livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e sem lesões de origem física. Acondicionados em embalagem própria.  Kg 
1.890,00 2,00 3.780,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 42 33597 
MARGARINA Produto industrializado, gorduroso em emulsão estável; a bas MARGARINA Produto industrializado, gorduroso 
em emulsão estável; a base de óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gorduras trans, podendo conter leite em 
pó desnatado e/ou soro de leite em pó, enriquecido de vitaminas, adicionado de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de bolores. (80% de lipídeos). Embalagem primária de polipropileno (1 kg ou 
500g) com identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.  UD 
1.190,00 3,43 4.081,70
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 43 33598 
MATTE PARA CHÁ Com Polifenóis. Erva mate queimado constituído de folha MATTE PARA CHÁ Com Polifenóis. Erva 
mate queimado constituído de folhas novas; de espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos; de cor verde 
amarronzada escura; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades e larvas. Embalagem íntegra de 250g, 
na embalagem deverá constar data de fabricação e número do lote do produto. O produto deve estar isento de sujidades, 
microorganismos. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. Embalagem original de fábrica.  CX 
742,00 5,45 4.043,90
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 44 33599 
MILHO PARA PIPOCA - de 1ª Qualidade, Beneficiado, Polido Grupo Duro, C MILHO PARA PIPOCA - de 1ª Qualidade, 
Beneficiado, Polido Grupo Duro, Classe Amarelo, Tipo 1; Embalagem de 500g.  Produto preparado com matéria prima sã 
e limpa isenta de matéria terrosa, detritos animais, vegetais, parasitas e larvas. O produto deve apresentar teor máximo de 
umidade de 15%p/p. O produto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para Cereais e 
Derivados - Decreto n°12.486 de 20/10/78). O produto deve estar acondicionado em embalagem primária de pacotes plásticos 
de 500g, transparente, termossoldado, resistente e embalagem secundária de caixas de papelão resistente.  PCT 
406,00 2,55 1.035,30
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 45 33600 ÓLEO 
DE SOJA Produto obtido do grão de soja que já sofreu processo tec ÓLEO DE SOJA Produto obtido do grão de soja que já 
sofreu processo tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não de desodorização. 
Líquido, viscoso, refinado. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem de 900 ml, 
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno tereftalado (PET).  UD 
1.652,00 3,69 6.095,88
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 46 33601 
OVO DE GALINHA TIPO 1 tipo extra, classe A, frescos, com casca integra OVO DE GALINHA TIPO 1 tipo extra, classe A, 
frescos, com casca integra, fosca e áspera, limpa, sem rachaduras, manchas ou deformações, tamanho médio, com peso de 
aproximadamente 60g, embalagem em lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios celulares para 
12 unidades, com certificação.  DZ 742,00 4,50 3.339,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 47 33602 
REPOLHO VERDE, de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e formação u REPOLHO VERDE, de 1ª qualidade, 
apresentando tamanho, cor e formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte  Kg 1.190,00 2,00 2.380,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 48 33603 S A L 
IODADO Produto refinado, iodado, com granulação uniforme e cristai SAL IODADO Produto refinado, iodado, com granulação 
uniforme e cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo por quilograma de acordo com a Legislação Federal Específica. 1ª qualidade, embalagem plástica, 
termos soldada, atóxica, transparente com capacidade de 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  Embalagens com identificação do produto e prazo de 
validade.  PCT 294,00 1,00 294,00
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 49 33604 
TRIGO PARA QUIBE Trigo para quibe de ótima qualidade, cor, sabor e aro TRIGO PARA QUIBE Trigo para quibe de ótima 
qualidade, cor, sabor e aroma característicos do produto. Embalagem íntegra de 500 gramas, na embalagem deverá constar 
data de fabricação e número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. Embalagem de polietileno 
original do fabricante.  PCT 322,00 2,99 962,78
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 50 33605 
TOMATE LONGA VIDA - de 1ª qualidade, de tamanho médio, com aproximadam TOMATE LONGA VIDA - de 1ª qualidade, de 
tamanho médio, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, acondicionados em caixas ou sacos de polietileno frestados, com etiqueta de pesagem.  Kg 
1.470,00 2,95 4.336,50
LOTE: 004 - Lote 004 - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 51 33606 
VINAGRE branco fermentado de álcool com a acidez mínima de 4,0% – emba VINAGRE branco fermentado de álcool com a 
acidez mínima de 4,0% – embalagem de 750 ml.  Embalagens com identificação do produto e prazo de validade.  UD 
252,00 1,45 365,40
LOTE: 008 - Lote 008 - Pão 1 8139 Pão Francês    Kg 1.600,00 9,09 
14.544,00
LOTE: 008 - Lote 008 - Pão 2 23563 Pão para cachorro quente unidade   UD 
4.500,00 1,10 4.950,00
LOTE: 008 - Lote 008 - Pão 3 30465 PÃO INTEGRAL 500g PÃO INTEGRAL 500g  UD 
500,00 4,612 2.306,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 1 431 Brilha Aluminio 500 ml   
UD 1.040,00 2,20 2.288,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 2 433 Detergente 500ML   
UD 2.700,00 1,65 4.455,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 3 435 Fardo de Papel 
Higiênico 16 unidade   FD 1.800,00 31,84 57.312,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 4 585 Saco de Limpeza sem 
Alvejar 100% Algodão   UD 1.800,00 4,50 8.100,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 5 592 Sabão em Pó - 01kg   
CX 3.640,00 5,99 21.803,60
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 6 600 Amaciante de Roupa 2 
litros   UD 975,00 4,05 3.948,75
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 7 630 Barra Sabão em Pedra 
5 Und.   UD 3.900,00 4,90 19.110,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 8 632 Vassoura de Naylon c/
cabo   UD 1.300,00 7,99 10.387,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 9 635 Saco de Lixo 50 Lts   
PCT 3.000,00 2,80 8.400,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 10 752 Maço de Fósforo   
UD 845,00 2,00 1.690,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 11 806 Creme Dental 90g   
UD 600,00 2,69 1.614,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 12 1140 Pacote de Soda 1kg   
UD 170,00 15,79 2.684,30
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 13 1237 Pacote de Pilhas 
Pequena AAA Palito c/2 unidades   UD 325,00 5,90 1.917,50
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 14 1240 Inseticida Aerosol 300 
ml   UD 520,00 8,25 4.290,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 15 1247 Xicaras p/ Café   DZ 
90,00 49,08 4.417,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 16 2061 Pacote Saco de Lixo 
100 Litros   UD 4.000,00 2,80 11.200,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 17 2062 Pacote Saco de Lixo 30 
Litros   UD 3.300,00 2,80 9.240,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 18 2280 Pedra Sanitária 25g   
UD 910,00 1,40 1.274,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 19 2830 Toalha de Rosto - 
branca   UD 290,00 7,90 2.291,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 20 2831 Pá de Lixo metal   
UD 180,00 4,10 738,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 21 3007 Escova p/ Vaso 
Sanitario   UD 180,00 5,40 972,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 22 3042 Escova Dental Infantil   
UD 1.700,00 3,90 6.630,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 23 3158 Pacote de Pilha 
pequena AA c/04 unidade   UD 407,00 9,60 3.907,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 24 3257 Bacia de Plástico 
Grande   UD 110,00 22,00 2.420,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 25 3421 Cesto de Lixo Telado 10 
ou 15 Litros   UD 110,00 5,00 550,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 26 4025 Esponja de Banho   
UD 520,00 1,99 1.034,80
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 27 4046 Condicionar de Cabelo   

UD 560,00 7,99 4.474,40
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 28 4049 Palha de Aço  
100mmx71cm   PCT 680,00 0,99 673,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 29 4057 Desodorizador de 
Ambiente   UD 400,00 9,00 3.600,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 30 4161 Cera Poliflor Líquida 
Amarela 850ml   UD 600,00 7,00 4.200,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 31 4162 Cera Poliflor Liquida 
Vermelha 850ml   UD 600,00 7,00 4.200,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 32 4584 Cesto de Lixo c/ Tampa 
30L   UD 48,00 19,90 955,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 33 4709 Cera  Lata 200gr 
Tradicional p/ Veículos   UD 60,00 12,00 720,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 34 4727 Veja Multi-Uso 500ml   
UD 1.300,00 3,50 4.550,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 35 4768 Algodão 100g   PCT 
350,00 3,99 1.396,50
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 36 5207 Agua Sanitaria 1 L   
UD 3.500,00 2,59 9.065,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 37 5208 Cera Liquida Brio 750 
ml   UD 600,00 4,59 2.754,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 38 5209 Papel Higienico  pct c/ 4 
rolos branco 60 metros   PCT 800,00 4,95 3.960,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 39 5230 Sabonete  90 g   UD 
2.300,00 1,19 2.737,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 40 5240 Cera em pasta 375 
gramas   UD 250,00 10,00 2.500,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 41 5466 Alcool   CX 
3.500,00 4,99 17.465,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 42 6725 Luva de Latex (M)   
PAR 1.560,00 4,00 6.240,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 43 6726 Luva de Latex (G)   
PAR 845,00 4,00 3.380,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 44 7033 Rodo de Espuma 10cm  
p/ Encerar c/ cabo   UD 754,00 5,00 3.770,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 45 7148 Escumadeira   UD 
30,00 7,00 210,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 46 7152 Pegador de Macarrão   
UD 750,00 6,00 4.500,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 47 7466 Bisnaga xadrez 
Vermelho   UD 120,00 2,49 298,80
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 48 7486 Porta Filtro   UD 
80,00 5,59 447,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 49 7813 Desinfetante 500 ml   
UD 1.560,00 2,49 3.884,40
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 50 8008 Copo Americanos   
DZ 104,00 12,10 1.258,40
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 51 8063 Purificador de 
Ambiente   UD 91,00 9,99 909,09
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 52 8077 Guardanapo (pano)   
UD 400,00 3,50 1.400,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 53 8079 Esponja de Aço -60 g 
Pacote c/14 unidades   PCT 600,00 20,00 12.000,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 54 8903 Caneco de Aluminio 
2,7lt   UD 56,00 2,99 167,44
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 55 9140 Escova de Lavar 
Roupa   UD 221,00 3,00 663,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 56 9161 Escorredor de Louça 
Inox   UD 30,00 30,00 900,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 57 9868 Desinfetante 2 litros   
UD 2.990,00 4,49 13.425,10
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 58 10793 Pacotes de Copo 
Descartavel Pequeno   PCT 5.800,00 1,75 10.150,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 59 10907 Desinfetante 1 litro   
UD 1.100,00 6,69 7.359,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 60 10908 Balde Plástico 19 litros   
UD 110,00 12,00 1.320,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 61 10967 Coador de Nylon 103   
UD 180,00 2,99 538,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 62 11787 Balde Plástico 8 lts   
UD 110,00 6,00 660,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 63 11793 Toalha de Banho   
UD 260,00 15,00 3.900,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 64 12152 Sabonete 90g c/ 
glicerina   UD 900,00 1,65 1.485,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 65 12812 Saco p/ Lixo 15 LT   
UD 3.000,00 2,80 8.400,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 66 12939 SAPOLI LIQUIDO 
300ML   UD 1.170,00 5,99 7.008,30
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 67 13018 Garrafa Térmica 2 litros   
UD 70,00 45,00 3.150,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 68 13039 Caixa de Cotonetes 
c/70 unidades   CX 455,00 3,69 1.678,95
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 69 13040 Shampoo Neutro 200g 
350ml   UD 700,00 5,90 4.130,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 70 13041 Talco Infantil 200g   
UD 624,00 6,09 3.800,16
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 71 13535 Bucha Lava Louça 
100mmx71 antibactericida 2 faces c/3 unidades   PCT 1.200,00 3,00 3.600,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 72 15199 Papel Interfolhas 02 
dobras 100% Celulose c/2400fls   UD 280,00 11,69 3.273,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 73 15763 Pacote de Copo 
descartavel de 180 ml c/100 unidades   PCT 5.800,00 3,10 17.980,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 74 16055 Balde Plástico13,8  
litros   UD 60,00 13,90 834,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 75 16080 Caixa de sabão em pó 
biodegradável 1kg   CX 2.200,00 5,99 13.178,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 76 17422 BAND-AID   CX 
300,00 4,09 1.227,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 77 18079 Flanelinhas   UD 
520,00 3,59 1.866,80
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 78 18356 SACO ALVEJADO   
UD 1.800,00 4,50 8.100,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 79 21094 Fita Crepe 18mm x 
50mm (mercado)   UD 800,00 3,69 2.952,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 80 21983 caixa de filtro de café 
103   CX 250,00 3,49 872,50
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 81 21984 CESTO 93 LITROS C/
TAMPA   BA 48,00 79,90 3.835,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 82 21985 CESTO MEDIO P/
COZINHA C/TAMPA 30LT   UD 40,00 27,2765 1.091,06
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 83 21986 FACA DE MESA C/12 
UNIDADES   PCT 60,00 24,00 1.440,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 84 21988 PACOTE DE 
GUARDANAPO DE PAPEL 20X23 50UN   PCT 800,00 0,96 768,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 85 21989 SACO P/FREEZER 
3kG (ROLO)   UD 150,00 5,00 750,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 86 21991 L A M P A D A 
ECONOMICA 23W   UD 250,00 10,99 2.747,50
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 87 21992 PRENDEDOR DE 
ROUPA C/12 UN   UD 600,00 1,95 1.170,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 88 21993 RODO DE MADEIRA 
PEQUENO   UD 580,00 4,99 2.894,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 89 21994 RODO COM ESCINHA 
PARA ESFREGAR CALÇADAS   UD 360,00 10,00 3.600,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 90 22041 Balde plástico 18 lts   
UD 110,00 10,00 1.100,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 91 23564 Coador de café de pano 
grande 110 mm   UD 180,00 3,00 540,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 92 23565 Creme dental infantil 
90gr   UD 1.200,00 3,39 4.068,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 93 23566 Sabonete Infantil 90g   
UD 480,00 2,59 1.243,20
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA 94 23567 Rodo de Madeira 
Grande   UD 585,00 5,49 3.211,65
897.200,55
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal dias após a 
emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a 
não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou 
incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que porventura 
lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 
idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não 
corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, 
de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente com as 
especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico financeiro, 
para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o preço do 
bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.

CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, no entanto, 
a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e assim 
por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) 
por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/
ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob 
qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de multa 
de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de multa de 
20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de 
multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa 
inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas 
ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade do 
Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 
65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o detentor da ata e 
publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de 
preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão 
do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato 
e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 07/10/2016.
      VALTER PEREIRA DA ROCHA   D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
             CONTRATANTE     CONTRATADA
                                                                                                                                                                                                       

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2016 E CONTRATO  Nº. 219/2016
Aos sete dias de outubro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-15   e portador da Carteira de 
Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas 
e qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 62/2016 , consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios e 
Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da Administração 
Municipal. Conforme especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . ORGAO.SOLICITANTE#T&NOME>. 
Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, 
pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos 
consignados no Pregão Presencial nº 62/2016, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição.
1.1.1. A empresa COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA, com sede RUA PARANA, - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.844.319/0001-32, representada JOSE 
LUIZ BORGES, inscrito no CPF/MF sob nº 049.976.748-93 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
Lote Item Código do produto Descrição do produto/serviço Unidade de medida 
Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 1 33556 A C H O C O L ATA D O 
EM PÓ: Produto a base de açúcar / cacau / maltodexitrina  ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto a base de açúcar 
/ cacau / maltodexitrina / complexo vitamínico. Composição nutricional mínima (em 100g): 3g de proteína / 1,5 g de 
lipídios / 92g de hidrato de carbono / 393 kcal, embalagem em pacote de polietileno. Validade mínima de 180 dias da 
data de entrega do produto. Embalagem primária: pacote de polietileno com 0,4 kg do produto resistente e inviolado.  
PCT 3.200,00 3,29 10.528,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 2 33557 A C H O C O L ATA D O 
EM PÓ DIET - Alimento achocolatado em pó, diet, sendo obt ACHOCOLATADO EM PÓ DIET - Alimento achocolatado 
em pó, diet, sendo obtido de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas. cascas 
de sementes de cacau e outros detritos vegetais. aspecto em pó homogêneo; cor, cheiro e sabor característico. 
constituído de maltodextrina, cacau lecitinado, leite desnatado em pó, soro de leite, edulcorante artificial, ciclamato 
de sódio, aspartame, acesulfame-k e sacarina sódica, aromatizante e antiumectante, dióxido de silício.contém 
fenilalanina.não contém glúten. embalagens de 400 gramas. Boa qualidade.  PCT 50,00 9,09 
454,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 3 33558 AÇÚCAR CRISTAL 
Sacarose obtida a partir do caldo de cana de açúcar (Sa AÇÚCAR CRISTAL Sacarose obtida a partir do caldo 
de cana de açúcar (Saccharumofficinarum L.). Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. De procedência nacional, ser de safra corrente. Isento de mofo, 
fermentação, odores estranhos e substâncias nocivas.    Embalagem primária em pacote de 5 kg, transparente, 
em plástico atóxico, incolor. Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente, original do fabricante.  PCT 1.800,00 12,99 
23.382,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 4 33559 ALHO cabeças 
intactas com todas as partes comestíveis aproveitáveis. L ALHO cabeças intactas com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Livre de sujidades, isento de microrganismos deteriorantes. Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente.   Kg 500,00 27,50 13.750,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 5 33560 AMIDO DE MILHO 
Produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya L.) fabrica AMIDO DE MILHO Produto amiláceo extraído de milho 
(Zeamaya L.) fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre 
de umidade, fermentação ou ranço. O amido deve produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem de 500 gramas. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Embalagem original 
de fábrica.  PCT 300,00 2,99 897,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 6 33561 ARROZ BRANCO 
Subgrupo polido, classe longo, fino, agulha, TIPO 1, isen ARROZ BRANCO Subgrupo polido, classe longo, fino, 
agulha, TIPO 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. De 
procedência nacional e ser de safra corrente. Embalagem plástica resistente, transparente, incolor, capacidade de 5 kg 
em plástico atóxico. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas (Não apresentar manchas escuras, 
brancas, avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido). Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. Acondicionado em embalagem de polietileno, transparente original do fabricante.  PCT 
2.200,00 12,49 27.478,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 7 33562 AVEIA EM FLOCOS 
FINOS Produto obtido de aveia, livres do seu tegumento AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido de aveia, livres 
do seu tegumento. Devem ser obtidas a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, de parasitos 
e de detritos animais ou vegetais. Pacote com 500g, com identificação do produto e prazo de validade. Embalagem 
primária de polietileno.  PCT 70,00 5,98 418,60
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 8 33571 CANJICA DE MILHO 
BRANCA Branco, tipo I, embalagem de 500gr. Validade m CANJICA DE MILHO BRANCA Branco, tipo I, embalagem 
de 500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original do 
fabricante.  PCT 800,00 3,39 2.712,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 9 33572 C A N J I Q U I N H A 
(QUIRERA) Subproduto do grão de milho de cor amarela, fina CANJIQUINHA (QUIRERA) Subproduto do grão 
de milho de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do 
fabricante.  PCT 1.300,00 1,65 2.145,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 10 33573 CEBOLA - 
Branca, bulbo de tamanho médio, com características íntegras  CEBOLA - Branca, bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.  Kg 
2.300,00 1,59 3.657,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 11 33581 FARINHA DE 
MANDIOCA É o produto obtido dos processos de ralar e torrar FARINHA DE MANDIOCA É o produto obtido dos 
processos de ralar e torrar a mandioca. Fina, seca, branca, crua, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre 
de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do fabricante.  PCT 
1.000,00 3,39 3.390,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 12 33583 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL produto obtido do trigo moído, limpo. Especi FARINHA DE TRIGO ESPECIAL produto obtido do trigo 
moído, limpo. Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9, livre de sujidades, parasitas e larvas). 
Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino branco, cheiro e sabor próprio. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Embalagem de 5 kg plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de 
fábrica  PCT 700,00 9,99 6.993,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 13 33584 FEIJÃO CARIOCA 
Tipo 1, novo, de safra corrente, grãos inteiros, aspect FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, de safra corrente, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitos e livre de 
umidade. Embalado em saco de polietileno de 1 kg original de fábrica  PCT 3.800,00 9,19 
34.922,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 14 33586 FERMENTO EM 
PÓ QUÍMICO Produto formado de substância ou mistura de sub FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Produto formado 
de substância ou mistura de substâncias químicas em pó que pela influência do calor e/ou umidade, produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o 
volume e a porosidade. Embalagem primária de lata de alumínio ou pote de polietileno de 250g.  UD 
500,00 5,79 2.895,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 15 33587 FUBÁ DE MILHO 
Produto obtido pela moagem do grão de milho de primeira  FUBÁ DE MILHO Produto obtido pela moagem do grão 
de milho de primeira qualidade, desgerminado ou não, devendo ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Com o rendimento 
mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso anterior a cocção. O produto deve atender a Resolução nº 
344 – 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem de polietileno transparente contendo 1 
kg, original de fábrica.  PCT 1.800,00 2,50 4.500,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 16 33593 M A C A R R Ã O 
CONCHINHA Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO CONCHINHA Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento 
de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxicos e resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  PCT 1.000,00 4,09 
4.090,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 17 33594 M A C A R R Ã O 
ESPAGUETE Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO ESPAGUETE Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento 
de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxicos e resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  PCT 2.300,00 4,09 
9.407,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 18 33595 M A C A R R Ã O 
PARAFUSO Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecân MACARRÃO PARAFUSO Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento 
de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxicos e resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  PCT 2.300,00 4,09 
9.407,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 19 33597 MARGARINA Produto 
industrializado, gorduroso em emulsão estável; a bas MARGARINA Produto industrializado, gorduroso em emulsão 
estável; a base de óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gorduras trans, podendo conter leite em 
pó desnatado e/ou soro de leite em pó, enriquecido de vitaminas, adicionado de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de bolores. (80% de lipídeos). Embalagem primária de 
polipropileno (1 kg ou 500g) com identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação.  UD 2.300,00 6,00 13.800,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 20 33598 MATTE PARA CHÁ 
Com Polifenóis. Erva mate queimado constituído de folha MATTE PARA CHÁ Com Polifenóis. Erva mate queimado 
constituído de folhas novas; de espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos; de cor verde 
amarronzada escura; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades e larvas. Embalagem íntegra de 
250g, na embalagem deverá constar data de fabricação e número do lote do produto. O produto deve estar isento de 
sujidades, microorganismos. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. Embalagem original de fábrica.  CX 
2.000,00 3,99 7.980,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 21 33599 MILHO PARA 
PIPOCA - de 1ª Qualidade, Beneficiado, Polido Grupo Duro, C MILHO PARA PIPOCA - de 1ª Qualidade, Beneficiado, 
Polido Grupo Duro, Classe Amarelo, Tipo 1; Embalagem de 500g.  Produto preparado com matéria prima sã e limpa 
isenta de matéria terrosa, detritos animais, vegetais, parasitas e larvas. O produto deve apresentar teor máximo de 
umidade de 15%p/p. O produto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para 
Cereais e Derivados - Decreto n°12.486 de 20/10/78). O produto deve estar acondicionado em embalagem primária 
de pacotes plásticos de 500g, transparente, termossoldado, resistente e embalagem secundária de caixas de papelão 
resistente.  PCT 800,00 2,55 2.040,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 22 33600 ÓLEO DE SOJA 
Produto obtido do grão de soja que já sofreu processo tec ÓLEO DE SOJA Produto obtido do grão de soja que 
já sofreu processo tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização. Líquido, viscoso, refinado. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 
embalagem de 900 ml, Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno 
tereftalado (PET).  UD 4.000,00 3,59 14.360,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 23 33603 SAL IODADO Produto 
refinado, iodado, com granulação uniforme e cristai SAL IODADO Produto refinado, iodado, com granulação uniforme 
e cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo por quilograma de acordo com a Legislação Federal Específica. 1ª qualidade, embalagem 
plástica, termos soldada, atóxica, transparente com capacidade de 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  Embalagens com identificação do 
produto e prazo de validade.  PCT 2.000,00 0,99 1.980,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 24 33607 AÇAFRÃO EM PÓ 
Aglomerado filamentoso constituído por estigmas florais  AÇAFRÃO EM PÓ Aglomerado filamentoso constituído por 
estigmas florais secos e Croccus sativus, acompanhados ou não dos estiletes. O açafrão, de acordo com a sua forma 
de apresentação, será classificado em: açafrão comum (acompanhado pelos estiletes), açafrão cortado (isento dos 
estiletes) e açafrão em pó. Embalagem em polietileno própria do fabricante.  UD 150,00 4,19 
628,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 25 33608 ADOÇANTE LÍQUIDO 
Adoçante líquido dietético, em embalagem contendo 100 ADOÇANTE LÍQUIDO Adoçante líquido dietético, em 
embalagem contendo 100 ml, de 1ª qualidade, devendo conter a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, suas condições devem estar de acordo com a 
Resolução RDC 271/05 da ANVISA. Validade mínima de 12 (doze) meses da data do recebimento.   UD 
50,00 1,79 89,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 26 33609 BIFE DE FÍGADO 
BOVINO, certificado da vigilância sanitária, 1° qualida BIFE DE FÍGADO BOVINO, certificado da vigilância sanitária, 
1° qualidade. Resfriado, sem pele, com aproximadamente 120g, deverá ter cor característica do produto e isento de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas) deverá constar data de fabricação, prazo de vencimento, Nº do Registro 
do Órgão Fiscalizador, Nº do Lote, data de validade de no mínimo três meses a contar da data de entrega da 
mercadoria. Pacotes 01 kg.  Kg 500,00 9,50 4.750,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 27 33610 BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA, LEITE, COCO, CHOCOLATE, MARIA E ROSQUINHA  BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, 
COCO, CHOCOLATE, MARIA E ROSQUINHA Obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios.  Não serão aceitos produtos murchos. Embalagens plásticas 
internas de 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. Obs.: Licitar todos os tipos e entregar variado, conforme solicitação. Dupla embalagem. 
Primária em polietileno.  PCT 200,00 2,99 598,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 28 33611 BISCOITO SALGADO 
TIPO CREAM CRACKER Obtido pela mistura de farinha(s), BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER Obtido 
pela mistura de farinha(s), amido(s) e/ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de amassamento 
e cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios.   Não serão 
aceitos produtos murchos. Embalagens plásticas internas de 400g. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Dupla embalagem. Primária em 
polietileno.  PCT 200,00 2,99 598,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 29 33612 CANELA EM PÓ É a 
casca seca parcialmente privada do súber (tecido que  CANELA EM PÓ É a casca seca parcialmente privada do 
súber (tecido que constitui a cortiça e reveste raízes e caules velhos) moída. Deve apresentar-se livre de sujidades, 
parasitos, larvas, com identificação do produto, Marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem de polietileno  PCT 200,00 0,99 198,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 30 33613 CANELA EM RAMA É 
a casca seca parcialmente privada do súber (tecido qu CANELA EM RAMA É a casca seca parcialmente privada do 
súber (tecido que constitui a cortiça e reveste raízes e caules velhos). Deve apresentar-se livre de sujidades, parasitos 
e larvas. Embalagem de polietileno  PCT 100,00 1,45 145,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 31 33614 CHOCOLATE EM PÓ 
SOLÚVEL - 32% cacau. Obtido a partir de cacau em pó e  CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL - 32% cacau. Obtido 
a partir de cacau em pó e açúcar, podendo conter ou não aromatizantes. O produto deve ser isento de umidade, 
materiais estranhos, toxinas, parasitos, insetos e larvas, apresentando cor, odor e sabor característicos. O rótulo deve 
trazer a denominação genérica de “Chocolate” seguida da classificação constante desta Norma. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Validade mínima a contar da data de entrega: 6 meses.  PCT 
3.400,00 4,29 14.586,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 32 33615 C H O C O L A T E 
GRANULADO Produto a base de cacau em pó, gordura vegetal hid CHOCOLATE GRANULADO Produto a base de 
cacau em pó, gordura vegetal hidrogenada, estabilizantes e aromatizantes. Embalagem deve conter a identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Sem sinais de rompimento ou violação, aberturas ou 

furos. Ausência de matérias estranhas, sujidades e parasitos. Embalagem de polietileno  PCT 
200,00 11,99 2.398,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 33 33616 COCO RALADO 
Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos nucifera), por  COCO RALADO Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos 
nucifera), por processo tecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão água/óleo (leite de coco) por 
processos mecânicos. Sem açúcar. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. Com aspectos de fragmentos 
soltos e de cor branca. Embalagem deverá  constar data da fabricação, data de  validade  e  número do lote do 
produto. Validade  mínima  de 6 meses na data da entrega. Embalagem primária aluminizada.   PCT 
150,00 3,89 583,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 34 33617 COLORAU Colorífico 
em pó, fino homogêneo, obtido de frutos maduros de  COLORAU Colorífico em pó, fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, com cheiro e sabor próprios para consumo humano. Embalagem 
plástica com 1.000 g  PCT 580,00 3,45 2.001,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 35 33618 CRAVO DA ÍNDIA - 
contendo no mínimo 30 gramas, com identificação do pr CRAVO DA ÍNDIA - contendo no mínimo 30 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade  PCT 50,00 
2,19 109,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 36 33619 CREME DE LEITE 
Embalagem 200g UHT, sabor suave, consistência firme, em CREME DE LEITE Embalagem 200g UHT, sabor 
suave, consistência firme, embalagem cartonada, não amassada, contendo 200g de peso líquido. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a 
contar da data de entrega: 6 meses. Embalagem em Tetra Pak.  CX 150,00 1,79 
268,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 37 33620 EXTRATO DE 
TOMATE produto industrializado preparado com tomate, açúcar EXTRATO DE TOMATE produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g 
de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Embalagem original de fábrica em lata ou Tetra Pak. Se em lata, 
esta não deve apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento. Embalagem 850 gramas. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega.  UD 2.760,00 5,99 16.532,40
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 38 33621 LOURO É a folha 
do Laurus nobilis, de sabor aromático característico.  LOURO É a folha do Laurus nobilis, de sabor aromático 
característico. Deve ser constituído de folhas sãs, limpas e secas. Embalagem original de fábrica.  PCT 
100,00 1,69 169,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 39 33622 MILHO VERDE EM 
CONSERVA: grão de milho em conserva sem adição de coran MILHO VERDE EM CONSERVA: grão de milho em 
conserva sem adição de corantes e com adição de conservantes permitidos pela legislação vigente. Lata de 200g 
com revestimento interno apropriado, sendo que a lata não deverá estar amassada ou estufada.  LT 
150,00 1,85 277,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 40 33623 ORÉGANO É a folha 
do Origanum vulgare, L. acompanhada ou não de pequen ORÉGANO É a folha do Origanum vulgare, L. acompanhada 
ou não de pequena porção de sumidades florais. Deve ser constituído por folhas de espécimes vegetais genuínas, 
sãs, limpas e secas. Livre de sujidades, substâncias estranhas e parasitos. Isento de umidade. Embalagem (100 g) de 
polietileno original do fabricante.  PCT 150,00 2,59 388,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 41 33624 OVO DE GALINHA 
TIPO 1 tipo extra, classe A, frescos, com casca integra OVO DE GALINHA TIPO 1 tipo extra, classe A, frescos, 
com casca integra, fosca e áspera, limpa, sem rachaduras, manchas ou deformações, tamanho médio, com peso 
de aproximadamente 60g, embalagem em lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios 
celulares para 30 unidades, com certificação  BAN 1.300,00 12,39 16.107,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 42 33625 POLPA DE PEIXE 
PROCESSADA (TILÁPIA) - de 1ª qualidade, totalmente sem  POLPA DE PEIXE PROCESSADA (TILÁPIA) - de 1ª 
qualidade, totalmente sem espinhas - congelada em embalagens plásticas  de 1kg contendo identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. Registro Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA.  Kg 3.950,00 7,28 28.756,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 43 33626 S U C O 
CONCENTRADO - tendo necessariamente os ingredientes água potável, SUCO CONCENTRADO - tendo 
necessariamente os ingredientes água potável, suco e/ ou polpa de concentrado de fruta, em embalagem de 500ml 
com rendimento de 4,5 litros. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Sabores Variados.  UD 
120,00 7,70 924,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 44 33627 TRIGO PARA QUIBE 
Trigo para quibe de ótima qualidade, cor, sabor e aro TRIGO PARA QUIBE Trigo para quibe de ótima qualidade, cor, 
sabor e aroma característicos do produto. Embalagem íntegra de 500 gramas, na embalagem deverá constar data de 
fabricação e número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. Embalagem de polietileno 
original do fabricante.  PCT 500,00 2,95 1.475,00
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 45 33628 VINAGRE branco 
fermentado de álcool com a acidez mínima de 4,0% – emba VINAGRE branco fermentado de álcool com a acidez 
mínima de 4,0% – embalagem de 750 ml.  Embalagens com identificação do produto e prazo de validade  UD 
750,00 1,35 1.012,50
LOTE: 005 - Lote 005 - MERENDA ESCOLAR 46 33630 AMENDOIM, cru, de 
primeira qualidade, com identificação do produto, ma AMENDOIM, cru, de primeira qualidade, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Acondicionado em embalagem de polietileno, 
transparente original do fabricante  PCT 200,00 5,49 1.098,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 1 377 Frango Congelado   Kg 
13.300,00 6,00 79.800,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 2 805 Salsicha   Kg 
5.600,00 4,49 25.144,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 3 1326 Carne p/ Picadão (acem)   Kg 
10.920,00 14,90 162.708,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 4 4053 Fígado Bovino   Kg 
3.760,00 9,20 34.592,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 5 4309 Linguiça Mista Linguiça Mista  Kg 
5.440,00 8,50 46.240,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 6 6308 Carne Moída  (músculo) de 1ª  
resfriada   Kg 11.600,00 13,99 162.284,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 7 6310 Coxa e Sobrecoxa de Frango Coxa e 
Sobrecoxa de Frango  Kg 300,00 6,39 1.917,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 8 9985 Bisteca Bovina s/file   Kg 
280,00 15,90 4.452,00
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 9 9986 Bisteca Suína   Kg 
472,00 9,92 4.682,24
LOTE: 009 - Lote 009 - CARNE 10 21980 CARNE BOVINA POSTA VERMELHA 
(BIFE)   Kg 350,00 16,90 5.915,00
822.613,74
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 07/10/2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA  COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
 CONTRATANTE    CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3826/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 44.000,00 ( quarenta e quatro mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 Remuneração de Professores Fundamental – FUNDEB
3.1.90.11.00 292 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 19.000,00
12.365.0015.2.046 Remuneração dos Professores Pré-Escola – Fundeb 60%
3.1.90.11.00 317 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 25.000,00
Fonte de Recurso 101 FUNDEB 60% - EXERCICIO CORRENTE
TOTAL GERAL  44.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 Remuneração de Professores Fundamental – FUNDEB
3.1.90.16.00 293 Outras Despesas Variáveis – Pessoas Civil 19.000,00
12.365.0015.2.046 Remuneração dos Professores Pré-Escola – Fundeb 60%
3.1.90.13.00 318 Obrigações Patronais 25.000,00
Fonte de Recurso 101 FUNDEB 60% - EXERCICIO CORRENTE
TOTAL GERAL  44.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de outubro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 018/2015
PREGÃO 005/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELETRONAN 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 11.494.975/0001-30, com sede a Avenida Afonso Meira, 
42, Centro, Icaraíma - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Luiz Alves de Deus, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Cidade de Icaraíma – PR, portador do RG n° 7.014.744-0 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 016.472.569-50, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 018/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência ate o dia 31 de Dezembro de 2016, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE”, sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/11/2016.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL “Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 17.934,40 (dezessete mil novecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Outubro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

                          MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

                                   ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 707/2016

Súmula: Dispõe sobre a anulação de empenhos referente ao Exercicio de 2016 e dá,

outras providências;

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A

Art . 1º - Ficam anulados os seguintes empenhos do Exercício de 2016:

2541 ASSUNCAO & MORETTO LTDA - EPP CNPJ: 08.219.262/0001-53

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

05002 3346 17/06/2016 303 1.153,78 0,00 0,00 1.153,78 0,00 1.153,78

05002 3347 17/06/2016 303 84,59 0,00 0,00 84,59 0,00 84,59

05002 3813 04/07/2016 303 112,84 0,00 0,00 112,84 0,00 112,84

05002 3905 08/07/2016 303 753,02 0,00 0,00 753,02 0,00 753,02

05002 3953 12/07/2016 303 1.897,30 0,00 0,00 1.897,30 0,00 1.897,30

05002 3954 12/07/2016 303 1.537,42 0,00 0,00 1.537,42 0,00 1.537,42

05002 4044 14/07/2016 303 423,46 0,00 0,00 423,46 0,00 423,46

05002 4167 22/07/2016 303 1.237,34 0,00 0,00 1.237,34 0,00 1.237,34

05002 4664 16/08/2016 303 1.109,20 0,00 0,00 1.109,20 0,00 1.109,20

05002 4669 16/08/2016 303 1.009,85 0,00 0,00 1.009,85 0,00 1.009,85

05002 4670 16/08/2016 303 1.265,03 0,00 0,00 1.265,03 0,00 1.265,03

05002 4735 18/08/2016 303 847,01 0,00 0,00 847,01 0,00 847,01

05002 5183 02/09/2016 303 1.599,01 0,00 0,00 1.599,01 0,00 1.599,01

05002 5357 14/09/2016 303 2.241,88 0,00 0,00 2.241,88 0,00 2.241,88

05002 5484 21/09/2016 303 2.429,83 0,00 0,00 2.429,83 0,00 2.429,83

05002 5550 28/09/2016 303 3.327,04 0,00 0,00 0,00 3.327,04 3.327,04

05002 5501 23/09/2016 303 1.085,00 0,00 0,00 1.085,00 0,00 1.085,00

05002 5551 28/09/2016 303 428,31 0,00 0,00 428,31 0,00 428,31

05002 5811 03/10/2016 303 440,12 0,00 0,00 440,12 0,00 440,12

05002 5863 05/10/2016 303 906,00 0,00 0,00 0,00 906,00 906,00

05002 5870 06/10/2016 303 975,83 0,00 0,00 0,00 975,83 975,83

2612 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, IND. E COMÉRCIO DE ASFALTO CNPJ: 06.218.782/0002-05

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10003 4813 22/08/2016 1000 1.672,83 0,00 0,00 1.672,83 0,00 1.672,83

10003 5276 06/09/2016 1000 1.115,22 0,00 0,00 1.115,22 0,00 1.115,22

10003 5332 13/09/2016 1000 1.672,83 0,00 0,00 1.672,83 0,00 1.672,83

10003 5381 15/09/2016 1000 2.230,44 0,00 0,00 2.230,44 -0,00 2.230,44

3664 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES CNPJ: 07.767.854/0001-47

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10003 3046 31/05/2016 1000 4.439,27 0,00 0,00 4.439,27 0,00 4.439,27

10003 3048 31/05/2016 1000 3.466,91 0,00 0,00 3.466,91 0,00 3.466,91

10004 4534 04/08/2016 1000 6.823,45 0,00 0,00 6.823,45 0,00 6.823,45

10004 4535 04/08/2016 1000 3.024,38 0,00 0,00 3.024,38 0,00 3.024,38

10004 4737 18/08/2016 1000 2.754,72 0,00 0,00 2.754,72 0,00 2.754,72

3887 CONSORCIO INTERMUN. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CNPJ: 15.718.459/0001-00

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

05002 36 06/01/2016 303 445,68 0,00 0,00 371,40 74,28 445,68

05002 37 06/01/2016 303 52.542,36 0,00 0,00 43.785,30 8.757,06 52.542,36

05002 38 06/01/2016 303 11.667,24 0,00 0,00 9.722,70 1.944,54 11.667,24

05002 39 06/01/2016 303 2.248,32 0,00 0,00 1.873,60 374,72 2.248,32

05002 40 06/01/2016 303 17.500,92 0,00 0,00 14.584,10 2.916,82 17.500,92

05002 41 06/01/2016 303 89,16 0,00 0,00 74,30 14,86 89,16

05002 42 06/01/2016 303 89,16 0,00 0,00 74,30 14,86 89,16

05002 43 06/01/2016 303 9.874,56 0,00 0,00 8.228,80 1.645,76 9.874,56

05002 44 06/01/2016 303 673,44 0,00 0,00 561,20 112,24 673,44

05002 45 06/01/2016 303 89,28 0,00 0,00 74,40 14,88 89,28

05002 46 06/01/2016 303 624,00 0,00 0,00 520,00 104,00 624,00

05002 47 06/01/2016 303 505,08 0,00 0,00 420,90 84,18 505,08

05002 48 06/01/2016 303 2.694,00 0,00 0,00 2.245,00 449,00 2.694,00

3457 D. B. SOBRINHO - MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO CNPJ: 11.152.134/0001-44

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10003 1441 11/03/2016 1000 2.550,00 0,00 0,00 2.550,00 0,00 2.550,00

10003 1493 16/03/2016 1000 1.360,00 0,00 0,00 1.360,00 0,00 1.360,00

10003 1878 31/03/2016 1000 1.380,00 0,00 0,00 1.380,00 0,00 1.380,00

10003 1881 31/03/2016 1000 2.510,00 0,00 0,00 2.510,00 0,00 2.510,00

07002 2052 11/04/2016 1000 176,00 0,00 0,00 176,00 0,00 176,00

10003 2113 14/04/2016 1000 86,40 0,00 0,00 86,40 0,00 86,40

08002 2452 29/04/2016 1000 80,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00

10003 2525 03/05/2016 1000 1.470,00 0,00 0,00 1.470,00 0,00 1.470,00

10003 2756 20/05/2016 1000 256,00 0,00 0,00 256,00 0,00 256,00

08002 2802 23/05/2016 1000 154,00 0,00 0,00 154,00 0,00 154,00

10003 2978 30/05/2016 1000 720,00 0,00 0,00 720,00 0,00 720,00

10003 3312 15/06/2016 1000 1.260,00 0,00 0,00 1.260,00 0,00 1.260,00

10003 3321 16/06/2016 1000 960,00 0,00 0,00 960,00 0,00 960,00

10003 3326 16/06/2016 1000 3.420,00 0,00 0,00 3.420,00 0,00 3.420,00

10003 3327 16/06/2016 1000 1.188,00 0,00 0,00 1.188,00 0,00 1.188,00

10003 3328 16/06/2016 1000 2.011,00 0,00 0,00 2.011,00 0,00 2.011,00

10003 3431 22/06/2016 1000 26,00 0,00 0,00 26,00 0,00 26,00

10003 3470 24/06/2016 1000 693,00 0,00 0,00 693,00 0,00 693,00

10003 3492 27/06/2016 1000 960,00 0,00 0,00 960,00 0,00 960,00

10003 3755 30/06/2016 1000 1.020,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 1.020,00

10003 3797 04/07/2016 1000 441,00 0,00 0,00 441,00 0,00 441,00

10003 3798 04/07/2016 1000 960,00 0,00 0,00 960,00 0,00 960,00

10003 3799 04/07/2016 1000 298,00 0,00 0,00 298,00 0,00 298,00

10003 3901 08/07/2016 1000 504,00 0,00 0,00 504,00 0,00 504,00

10003 3906 08/07/2016 1000 560,00 0,00 0,00 560,00 0,00 560,00

10003 3965 12/07/2016 1000 75,00 0,00 0,00 75,00 0,00 75,00

10003 4070 15/07/2016 1000 1.593,00 0,00 0,00 1.593,00 0,00 1.593,00

10003 4077 18/07/2016 1000 138,00 0,00 0,00 138,00 0,00 138,00

10003 4154 21/07/2016 1000 134,00 0,00 0,00 134,00 0,00 134,00

10003 4216 28/07/2016 1000 630,00 0,00 0,00 630,00 0,00 630,00

10003 4219 29/07/2016 1000 460,00 0,00 0,00 460,00 0,00 460,00

10003 4546 05/08/2016 1000 1.270,00 0,00 0,00 1.270,00 0,00 1.270,00

10003 4649 12/08/2016 1000 671,00 0,00 0,00 671,00 0,00 671,00

10003 4734 18/08/2016 1000 936,00 0,00 0,00 936,00 0,00 936,00

10003 4808 22/08/2016 1000 1.590,00 0,00 0,00 1.590,00 0,00 1.590,00

08002 4824 23/08/2016 1000 302,00 0,00 0,00 302,00 0,00 302,00

10003 5152 01/09/2016 1000 92,00 0,00 0,00 92,00 0,00 92,00

10003 5193 02/09/2016 1000 1.680,00 0,00 0,00 1.680,00 0,00 1.680,00

08002 5472 21/09/2016 1000 230,00 0,00 0,00 230,00 0,00 230,00

21 DAL POZZO PNEUS LTDA-EPP CNPJ: 03.240.713/0001-10

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10004 4107 19/07/2016 1000 3.560,00 0,00 0,00 3.560,00 0,00 3.560,00

10004 4746 18/08/2016 1000 1.440,00 0,00 0,00 1.440,00 0,00 1.440,00

10004 5527 26/09/2016 1000 3.612,00 0,00 0,00 3.612,00 0,00 3.612,00

4265 DHM SERVICE LTDA-EPP CNPJ: 15.127.902/0001-60

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

05002 4528 03/08/2016 303 13.990,00 0,00 0,00 13.990,00 0,00 13.990,00

85 EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA CNPJ: 04.233.582/0001-07

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

03001 2448 29/04/2016 1000 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0,00 1.900,00

03001 2979 30/05/2016 1000 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0,00 1.900,00

03001 3938 11/07/2016 1000 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0,00 1.900,00

03001 4244 29/07/2016 1000 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0,00 1.900,00

03001 5097 31/08/2016 1000 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0,00 1.900,00

03001 5778 30/09/2016 1000 1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0,00 1.900,00

4387 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA-ME CNPJ: 13.415.600/0001-62

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

05002 3292 14/06/2016 303 2.003,90 0,00 0,00 2.003,90 0,00 2.003,90

05002 4162 21/07/2016 303 554,00 0,00 0,00 554,00 0,00 554,00

05002 4494 02/08/2016 303 470,00 0,00 0,00 470,00 0,00 470,00

05002 4790 22/08/2016 303 793,00 0,00 0,00 793,00 0,00 793,00

05002 5157 01/09/2016 303 881,90 0,00 0,00 881,90 0,00 881,90

1411 J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS CNPJ: 03.819.459/0001-00

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10004 3388 20/06/2016 1000 5.932,89 0,00 0,00 5.932,89 0,00 5.932,89

10004 3668 28/06/2016 1000 3.073,45 0,00 0,00 3.073,45 0,00 3.073,45

10004 3669 28/06/2016 1000 1.994,61 0,00 0,00 1.994,61 0,00 1.994,61

10004 3672 28/06/2016 1000 4.802,11 0,00 0,00 4.802,11 0,00 4.802,11

10004 3673 28/06/2016 1000 5.260,36 0,00 0,00 5.260,36 0,00 5.260,36

10004 3674 28/06/2016 1000 3.036,89 0,00 0,00 3.036,89 0,00 3.036,89

10004 3710 29/06/2016 1000 2.913,84 0,00 0,00 2.913,84 0,00 2.913,84

10004 4060 15/07/2016 1000 881,18 0,00 0,00 881,18 0,00 881,18

10004 4061 15/07/2016 1000 4.713,12 0,00 0,00 4.713,12 0,00 4.713,12

10004 4062 15/07/2016 1000 1.633,85 0,00 0,00 1.633,85 0,00 1.633,85

10004 4600 10/08/2016 1000 4.036,90 0,00 0,00 4.036,90 0,00 4.036,90

05002 4601 10/08/2016 303 188,90 0,00 0,00 188,90 0,00 188,90

2368 MARINGA HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTO E CORRELATOS LTDA-EP CNPJ:07.396.733/0001-36

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

05002 3252 13/06/2016 303 1.759,00 0,00 0,00 1.759,00 0,00 1.759,00

05002 3950 12/07/2016 303 2.933,00 0,00 0,00 2.933,00 0,00 2.933,00

05002 4712 17/08/2016 303 1.802,25 0,00 0,00 1.802,25 0,00 1.802,25

05002 5358 14/09/2016 303 1.470,00 0,00 0,00 1.470,00 0,00 1.470,00

4060 USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA CNPJ: 06.927.935/0001-02

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10003 5275 06/09/2016 1000 1.909,90 0,00 0,00 1.909,90 0,00 1.909,90

10003 5331 13/09/2016 1000 2.716,90 0,00 0,00 2.716,90 0,00 2.716,90

10003 5424 16/09/2016 1000 2.862,16 0,00 0,00 2.862,16 0,00 2.862,16

1988 V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP CNPJ: 06.165.408/0001-08

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10004 3147 06/06/2016 1000 3.221,93 0,00 0,00 3.221,93 0,00 3.221,93

10004 3149 06/06/2016 1000 1.303,20 0,00 0,00 1.303,20 0,00 1.303,20

10004 3150 06/06/2016 1000 5.323,92 0,00 0,00 5.323,92 0,00 5.323,92

10004 4736 18/08/2016 1000 2.279,24 0,00 0,00 2.279,24 0,00 2.279,24

235 J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A CNPJ: 95.424.321/0001-20

 Orgão Empenho Data Recurso Empenhado Retenção  Pago Processado A Processar A Pagar

10004 582 28/01/2016 1000 720 0 0 0 720 720

10004 1302 03/03/2016 1000 1.065,60 0 0 0 1.065,60 1.065,60

Art. 2º Revogam-se as disposições ao contrário e este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação.

Paço Municipal da Prefeitura de Alto Piquiri, em 20 de outubro de 2016.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

              Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº.3941/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LIDELCIA APARECIDA PERISSATO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.2.249.292-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
lotado na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 
2011 a 2016, no período de 10/10/2016 à 09/01/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de outubro de Dois Mil e 
Dezesseis, (10/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3943/2016
Concede Licença para acompanhamento de familiar 
em Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para acompanhamento de familiar em tratamento de saúde à servidora MARIA 
APARECIDA PEDROSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.6.072.284-6 SSP/PR, ocupante 
do cargo em provimento Efetivo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde, no período de 18.10.2016 à 01.11.2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2016 E CONTRATO  Nº. 220/2016
Aos sete dias de outubro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-15   e portador da Carteira de 
Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas 
e qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 62/2016 , consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios 
e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE 
FAZENDA. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 62/2016, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa CASTELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com sede AV PARANA, 109 - CEP: 87400000,Cruzeiro 
do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.224.899/0002-32, representada VILMAR FRANCISCO FACCIN, 
inscrito no CPF/MF sob nº 426.941.679-34 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada 
CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações 
feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:

Lote Item Código do produto Descrição do produto/serviço Unidade de medida 
Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 1 368 Açucar Cristal Pacote 05kg   PCT 
600,00 11,99 7.194,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 2 370 Arroz Tipo 1 -  05 kg   PCT 
600,00 11,63 6.978,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 3 373 Colorau pacote 01kg Colorau pacote 
01kg  Kg 50,00 4,50 225,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 4 374 Extrato de Tomate lata 350 gramas 
Extrato de Tomate lata 350 gramas  LT 364,00 2,80 1.019,20
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 5 376 Feijão Tipo 01 - 01kg   PCT 
520,00 9,90 5.148,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 6 378 Fubá Fino Amarelo pacote 01kg Fubá 
Fino Amarelo pacote 01kg  Kg 150,00 2,50 375,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 7 380 Oleo de Soja 900ml   LT 
600,00 3,40 2.040,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 8 427 Caixa Chá Matte 250g Caixa Chá 
Matte 250g  CX 520,00 5,70 2.964,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 9 534 Batata   Kg 
430,00 2,80 1.204,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 10 535 Cebola   Kg 
442,00 2,50 1.105,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 11 536 Cenoura   Kg 
325,00 2,20 715,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 12 537 Mandioca Mandioca  Kg 
200,00 3,80 760,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 13 538 Repolho   Kg 
100,00 2,00 200,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 14 539 Tomate   Kg 
390,00 2,50 975,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 15 568 Quiabo Santa Cruz 01kg Quiabo Santa 
Cruz 01kg  UD 180,00 4,00 720,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 16 868 Macarrão Conchinha 1 kg Macarrão 
Conchinha 1 kg  PCT 234,00 3,90 912,60
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 17 1323 Apresuntado   Kg 25,00 
12,4948 312,37
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 18 1324 Tempero Completo Arisco Tempero 
Completo Arisco  UD 40,00 2,40 96,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 19 1351 Alface   UD 
384,00 2,50 960,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 20 3311 Maço de Cheiro Verde Maço de Cheiro 
Verde  UD 260,00 1,15 299,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 21 3432 Caldo de Galinha Caixa C/6 Cubos 
Caldo de Galinha Caixa C/6 Cubos  UD 60,00 2,20 132,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 22 4045 Fermento em Pó - 250 gr Fermento em 
Pó - 250 gr  UD 60,00 5,60 336,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 23 4090 Alho Graudo Alho Graudo  Kg 
200,00 24,90 4.980,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 24 4096 Margarina Embalagem 1 kg com sal 
Margarina Embalagem 1 kg com sal  Kg 800,00 7,50 6.000,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 25 4098 Macarrão Parafuso Pacote 01kg    
PCT 260,00 3,90 1.014,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 26 4724 Caixa de Chá Erva Doce 20 g Caixa de 
Chá Erva Doce 20 g  CX 120,00 4,00 480,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 27 4726 Caixas de Chá de Camomila 20g 
Caixas de Chá de Camomila 20g  CX 120,00 2,65 318,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 28 5204 Chocolate em Pó - 400g   PCT 
234,00 3,90 912,60
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 29 6307 Vagem Vagem  Kg 
234,00 5,80 1.357,20
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 30 6315 Filé de Peito de Frango Filé de Peito 
de Frango  Kg 495,00 8,50 4.207,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 31 6366 Café Torrado e Moido - 500 gr   PCT 
1.110,00 7,20 7.992,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 32 7200 Vinagre de Vinho 500 ml Vinagre de 
Vinho 500 ml  UD 110,00 2,10 231,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 33 7668 Maionese 500g Maionese 500g  POT 
192,00 5,50 1.056,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 34 7808 Macarrão Espaguete Pc 01 kg   Kg 
234,00 3,90 912,60
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 35 7941 Abobrinha Abobrinha  Kg 
260,00 3,50 910,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 36 7943 Beterraba   Kg 
144,00 2,00 288,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 37 8070 Chuchu   Kg 
351,00 3,00 1.053,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 38 8166 Pepino Pepino  Kg 
180,00 2,00 360,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 39 8204 Gelatina Pc 85 g Gelatina Pc 85 g  
UD 455,00 0,70 318,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 40 9778 Molho de Tomate 250g Molho de 
Tomate 250g  UD 190,00 1,20 228,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 41 9814 Sal Iodado Pc 01 kg Sal Iodado Pc 01 
kg  PCT 105,00 0,90 94,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 42 9817 Pacote de Sazon Pacote de Sazon  
PCT 85,00 3,40 289,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 43 12900 latas de milho verde latas de milho 
verde  UD 312,00 1,65 514,80
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 44 12942 BISCOITO 400 gr AGUA E SAL 
BISCOITO 400 gr AGUA E SAL  UD 310,00 2,85 883,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 45 13030 ovos bandeja 30 unidades ovos 
bandeja 30 unidades  UD 117,00 11,50 1.345,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 46 13034 Mamão Comum Mamão Comum  
Kg 100,00 2,20 220,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 47 14451 Adoçante  100ml   UD 
120,00 1,80 216,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 48 14751 Creme de Leite 200 gramas Creme de 
Leite 200 gramas  UD 52,00 1,65 85,80
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 49 14752 Caldo de Carne cx c/06 cubos Caldo 
de Carne cx c/06 cubos  CX 60,00 2,20 132,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 50 14760 Amido de milho pc 500g Amido de 
milho pc 500g  PCT 80,00 2,30 184,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 51 14920 Farinha de Trigo 01 kg Farinha de 
Trigo 01 kg  PCT 78,00 2,25 175,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 52 16198 Louro Louro  PCT 80,00 
1,65 132,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 53 16624 Pimentão Verde Pimentão  Kg 
15,00 2,50 37,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 54 16958 Filé de Merluza Filé de Merluza  Kg 
192,00 24,80 4.761,60
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 55 16966 Salsinha Salsinha  Kg 
100,00 1,20 120,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 56 17973 Farinha de mandioca pacote 01 kg 
Farinha de mandioca pacote 01 kg  Kg 85,00 3,20 272,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 57 21422 Suco concentrado de Caju embalagem 
500ml Suco concentrado de Caju embalagem 500ml  UD 105,00 6,20 
651,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 58 21982 ERVILHA 200GR ERVILHA 200GR  
LT 125,00 1,60 200,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 59 23559 Orégano desidratado 100g Orégano 
desidratado 100g  PCT 60,00 2,40 144,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 60 23562 Bolacha amantegada 500gr   UD 
234,00 4,00 936,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 61 25891 Mistura pronta para Bolo (sabores 
variados) Mistura pronta para Bolo (sabores variados)  UD 180,00 2,95 
531,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 62 25893 Batata Doce Batata Doce  Kg 
234,00 3,00 702,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 63 25894 Giló Giló  Kg 
104,00 4,50 468,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 64 30461 Biscoito Integral 400g Biscoito Integral 
400g  PCT 39,00 3,95 154,05
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 65 33631 Caixa de Chá Matte 20g Caixa de Chá 
Matte 20g  CX 60,00 3,29 197,40
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 66 33632 Farofa Pronta 500g   PCT 
25,00 3,50 87,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 67 33633 Margarina Embalagem 1 kg sem sal   
Kg 85,00 7,50 637,50
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 68 33634 Noz Moscada ralada    PCT 
20,00 2,50 50,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 69 33635 Quijo Parmesão ralado   PCT 
50,00 2,50 125,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 70 33636 Pacote de Soja em grãos    PCT 
100,00 4,80 480,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 71 33637 Pacote de Tempero Baiano   PCT 
30,00 1,50 45,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 72 33638 Berinjela   Kg 
150,00 2,90 435,00
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 73 33639 Arroz Integral Pct 05kg   PCT 
12,00 3,69 44,28
LOTE: 006 - Lote 006 - Hospital Municipal 74 33640 Macarrão Parafuso Integral 01kg   
PCT 50,00 5,20 260,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE 1 383 Leite Pasteurizado Tipo C   L 
74.000,00 3,30 244.200,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE 2 11960 Leite Longa Vida - 1 Litro   UD 
45.000,00 3,26 146.700,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE 3 33629 LEITE CONDENSADO Produto a base 
de leite evaporado com adição de açúca LEITE CONDENSADO Produto a base de leite evaporado com adição de 
açúcar. Embalagem caixa Tetra Pak embalagem cartonada, não amassada, contendo 200g de peso líquido.  UD 
150,00 2,66 399,00
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 1 2138 Galão de Agua 
Sanitária 5 Litros   UD 1.105,00 9,89 10.928,45
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 2 10884 GALÃO DE 
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 5 LITROS   GL 780,00 15,2001 
11.856,08
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 3 10885 GALÃO DE 
DESINFETANTE FLORAL 5 LITROS   GL 1.015,00 9,90 10.048,50
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 4 10887 GALÃO DE SABÃO 
LIQUIDO   GL 390,00 15,49 6.041,10
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 5 10888 GALÃO DE LIMPEZA 
MULTIUSO 5 LITROS   GL 780,00 24,00 18.720,00
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 6 10889 GALÃO DE BRILHO 
ALUMÍNIO 5 LITROS   GL 650,00 20,00 13.000,00
LOTE: 011 - Lote 011 MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO 7 23568 GALÃO DE ALCOOL 
70º EM GEL 5LT   UD 650,00 46,4706 30.205,89
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 1 368 Açucar Cristal Pacote 
05kg   PCT 520,00 11,99 6.234,80
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 2 370 Arroz Tipo 1 -  05 kg   
PCT 364,00 12,85 4.677,40
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 3 371 Canjica Amarela 
Pacote 01kg Canjica Amarela Pacote 01kg  Kg 120,00 4,40 528,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 4 376 Feijão Tipo 01 - 01kg   
PCT 650,00 9,05 5.882,50
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 5 377 Frango Congelado   
Kg 600,00 5,40 3.240,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 6 534 Batata   Kg 
450,00 2,80 1.260,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 7 535 Cebola   Kg 
370,00 2,50 925,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 8 536 Cenoura   Kg 
400,00 2,20 880,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 9 538 Repolho   Kg 
300,00 2,50 750,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 10 539 Tomate   Kg 
400,00 2,60 1.040,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 11 686 Varetas MACARRÃO 
CONCHINHA  1KG  PCT 200,00 3,90 780,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 12 796 Canela em pó 07 g 
Canela em pó 07 g  UD 104,00 1,80 187,20
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 13 805 Salsicha   Kg 
600,00 5,89 3.534,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 14 1319 Extrato de 

Tomate - 340 gr   LT 400,00 1,65 660,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 15 2832 Pacote de Suco 500 
gr   UD 350,00 3,90 1.365,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 16 4044 Pacote Cravo 10g 
Pacote Cravo 10g  UD 30,00 1,78 53,40
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 17 4045 Fermento em Pó - 250 
gr Fermento em Pó - 250 gr  UD 80,00 5,6012 448,10
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 18 4051 Amido de Milho Caixa 
1 kg Amido de Milho Caixa 1 kg  CX 78,00 2,65 206,70
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 19 4053 Fígado Bovino   Kg 
100,00 9,20 920,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 20 4090 Alho Graudo Alho 
Graudo  Kg 110,00 24,90 2.739,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 21 4098 Macarrão Parafuso 
Pacote 01kg    PCT 416,00 3,90 1.622,40
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 22 4308 Farinha de Milho 1 kg   
Kg 30,00 4,70 141,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 23 4309 Linguiça Mista 
Linguiça Mista  Kg 500,00 8,20 4.100,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 24 5202 Margarina com sal -  
500 gr   POT 350,00 3,75 1.312,50
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 25 5203 Fubá fino - 1 kg   
Kg 180,00 2,50 450,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 26 5206 Colorau Moido 500g   
UD 100,00 4,50 450,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 27 5285 chocolate em pó 
500gr chocolate em pó 500gr  PCT 200,00 3,90 780,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 28 5286 Óleo de Soja 1lt Óleo 
de Soja 1lt  LT 550,00 3,40 1.870,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 29 5453 Farinha de Trigo 
Especial Pacote 05 kg Farinha de Trigo Especial Pacote 05 kg  PCT 180,00 9,00 
1.620,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 30 6366 Café Torrado e Moido 
- 500 gr   PCT 585,00 7,20 4.212,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 31 7808 Macarrão Espaguete 
Pc 01 kg   Kg 260,00 3,90 1.014,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 32 7943 Beterraba   Kg 
80,00 2,80 224,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 33 8204 Gelatina Pc 85 g 
Gelatina Pc 85 g  UD 130,00 0,75 97,50
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 34 8205 Pipoca Tipo 1 Pacote 
500g   PCT 400,00 2,20 880,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 35 9144 Coco Ralado 100gr 
Coco Ralado 100gr  UD 130,00 3,00 390,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 36 9814 Sal Iodado Pc 01 kg 
Sal Iodado Pc 01 kg  PCT 180,00 0,90 162,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 37 9978 Ovos - Dúzia   UD 
280,00 4,75 1.330,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 38 9980 Vinagre de alcool - 
750 ml   UD 180,00 1,25 225,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 39 11013 Trigo para Quibe - PC 
500g Trigo para Quibe - PC 500g  PCT 80,00 2,65 212,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 40 11960 Leite Longa Vida - 1 
Litro   UD 1.000,00 3,35 3.350,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 41 12942 BISCOITO 400 gr 
AGUA E SAL BISCOITO 400 gr AGUA E SAL  UD 400,00 2,80 1.120,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 42 13027 abobora cabotiá 
abobora cabotiá  Kg 91,00 2,80 254,80
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 43 13029 Couve Brocolis Couve 
Brocolis  UD 200,00 3,50 700,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 44 13034 Mamão Comum 
Mamão Comum  Kg 180,00 2,40 432,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 45 13080 ABOBORA MADURA 
ABOBORA MADURA  UD 400,00 2,70 1.080,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 46 13084 MAÇA NACIONAL 
MAÇA NACIONAL  Kg 180,00 5,30 954,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 47 13087 COUVE FLOR 
COUVE FLOR  Kg 200,00 3,50 700,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 48 14720 Banana Maçã Banana 
Maçã  Kg 130,00 3,05 396,50
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 49 14721 Laranja Pera   Kg 
300,00 1,001 300,30
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 50 14759 Canjiquinha de milho 
Pc 500g   PCT 80,00 2,20 176,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 51 17402 Bolacha Recheada 
335GR   UD 400,00 3,70 1.480,00
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 52 17973 Farinha de mandioca 
pacote 01 kg Farinha de mandioca pacote 01 kg  Kg 80,00 3,3001 
264,01
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 53 18593 CHÁ MATE 250G 
CHÁ MATE 250G  CX 480,00 5,6009 2.688,43
LOTE: 012 - Lote 012 - PROGRAMAS SOCIAIS 54 23562 Bolacha amantegada 
500gr   UD 400,00 4,0009 1.600,36
647.898,92
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 07/10/2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA                     CASTELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  
CONTRATANTE    CONTRATADA
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 976/2016
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições constitucionais, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 649/2014;
DECRETA
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município 
de IVATÉ Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com 
a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 
interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores 
de ações e programas de SAN;
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para 
o bom desempenho de suas atribuições.
VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA Municipal pelos 
órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os 
Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único.  O Plano Municipal de SAN deverá:
I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas 
apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 
IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 
conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelas Secretarias de 
Agricultura, Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Bem Estar Social e Secretaria de Saúde, cabendo a 
presidência ao secretário de agricultura do município.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo 
titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição 
de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 01 de julho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

edital de conVocaÇÃo - aPae de Maria helena
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE MARIA HELENA – PR.
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena, com sede em Maria Helena, no endereço  Rua 
Piedade, nº 201, bairro Centro, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente 
Sr.(a) Gercina Dionizio Belançon, CONVOCA por meio do presente edital, todos os associados especiais e 
contribuintes da APAE, para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da Apae, às 19:00 horas, do 
dia 23 de NOVEMBRO de 2016, com a seguinte ordem do dia:
1 - Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2014/2016.
2 -  Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2014/2016, mediante parecer do Conselho Fiscal.
3 - Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Apae de Maria Helena, em 
cumprimento ao disposto no artigo 25, inciso III e 26 do novo Estatuto padrão da Apae de Maria Helena.
4 - Outros assuntos, se houver.
A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 (vinte) dias antes da eleição, que se 
realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela Comissão Eleitoral. (art. 58, inciso I, do novo 
Estatuto padrão das APAES.)
Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência regular há 
pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, 
serem associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, 
e terem, preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano. (art. 58, inciso II, do novo Estatuto padrão 
das APAES)
É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de Administração e no Conselho 
Fiscal, com vínculo empregatício direto ou indireto (art. 58, inciso VI, do novo Estatuto padrão das APAES)
A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:00 horas, com a presença da maioria dos associados 
e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, não exigindo a lei quorum especial (art. 24, §2º, 
do novo Estatuto padrão das APAES).
Maria Helena-Pr, 19 de outubro de 2016.
GERCINA DIONIZO BELANÇON

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº 083/2016
Aplica correção sobre o valor da UVC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7º, 8º e 10, da Lei Complementar n. 22, de 21 de novembro de 2003; 
DECRETA
Art. 1º Ficam reajustados os valores relativos à Unidade de Valor de Custeio – UVC, estabelecidos no art. 7º da 
Lei Complementar n. 22, de 21 de novembro de 2003, com aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, ocorrida no período de janeiro de 2005 a setembro de 2016, no percentual de 71,58% (setenta 
e um vírgula cinquenta e oito por cento).
Art. 2º Fica reajustado o valor relativo à Unidade de Valor de Custeio – UVC, estabelecido no art. 8º, parágrafo único, 
da Lei Complementar n. 22, de 21 de novembro de 2003, com aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, ocorrida no período de janeiro de 2015 a setembro de 2016, no percentual de 17,44% (dezessete 
vírgula quarenta e quatro por cento).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 086/2015.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015.
CONSIDERANDO a rescisão contratual e diante do que expõe o art. 64 § 2º da Lei 8.666/1993, resolve a 
Administração, CONVOCAR, a empresa MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ME, segunda classificada no processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 009/2015, para querendo 
e nas mesmas condições da proposta da primeira colocada assinar contrato cujo objeto é: a execução de obras de 
construção de Galpão de Triagem de Resíduos Sólidos, de acordo com memorial descritivo, projeto, cronograma, bem 
como a proposta apresentada às fls 288-292, do processo nº 086/2015, modalidade Tomada de Preços nº 009/2015.
Maria Helena/PR, 19 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS N° 123/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME
DO OBJETO - Constitui objeto do presente Contrato a execução de obras de construção de Galpão de Triagem de 
Resíduos Sólidos, de acordo com memorial descritivo, projeto, cronograma, bem como a proposta apresentada às fls 288-
292, do processo nº 086/2015, modalidade Tomada de Preços nº 009/2015, partes integrante do Objeto deste contrato.
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 279.218,21 (duzentos e setenta e 
nove mil e duzentos e dezoito reais e vinte e um centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada
Maria Helena, 05 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ANTONIA FERNANDES
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
Republicado por incorreção
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 086/2015
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Face a substituição da 1ª empresa desistente, conforme Convocação expressa e publicada (fls 325 e 326);   e mediante 
a aceitação da obra pela empresa classificada em 2º lugar no certame licitatório pelo preço apresentado e homologado 
na ocasião a empresa vencedora da licitação, (Proposta e Planilha de preço  fls. 288/292),  HOMOLOGAMOS e 
ADJUDICAMOS à empresa MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA – ME, CNPJ 
– 04.842.444/0001-25 o mesmo  valor de R$-279.218,21, cujo objeto de execução  tem como serviço a obra de  
Construção do Galpão de Triagem de Resíduos Sólidos no Município de Maria Helena,  através do recebimento 
de   recursos da FUNASA, Convenio nº 662/2013  e contrapartida do Município de Maria Helena, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, conforme projeto, planilhas de serviços,  cronograma físico financeiro 
e memorial descritivo aprovados, constituindo parte integrante do Edital de Licitação nº 086/2015, na modalidade 
Tomada de Preços nº 009/2015.
Maria Helena/Pr,    05 de setembro de 2016
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
RESUMO DE  RESCISÃO DE CONTRATO 
·  Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n.º 002/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CLÉLIA APARECIDA DOS SANTOS 026.387.919-46
Objeto: 1ª – As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Nº 002/2016, mediante Inexigibilidade de Licitação 
n° 001/2016, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
2ª – Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 do Contrato n.º 002/2016, 
rescindir o mesmo a partir do dia 03/10/2016.
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2016.
Fundamentação: Inexigibilidade Nº. 001/2016

·  Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n.º 024/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSELI APARECIDA RIBEIRO
Objeto: 1ª – As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Nº 024/2016, mediante Pregão Presencial n° 
012/2016,  regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
2ª – Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 e sub-item 11.3 da Cláusula 
Nona do Contrato n.º 024/2016, rescindir o mesmo  a partir do dia 03/10/2016.
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 012/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº.053/2016
Aprova as conclusões da comissão constituída para instaurar TOMADA DE CONTAS ESPECIAL em face do (CISA/
AMERIOS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
DECRETA:
Art.1º.  Fica aprovado as conclusões apresentadas pela  comissão constituída pela Portaria nº 157/2016, de 14 de 
abril de 2016, para instaurar TOMADA DE CONTAS ESPECIAL em face do Consórcio Intermunicipal de Saúde de 
Umuarama (CISA/AMERIOS).
Art. 2º - Determinar o envio do relatório conclusivo  da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do Paraná 
para fins de baixa de responsabilidade do Município de Perobal.
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº32/2016 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: a aquisição de um veiculo 00 (zero) km, para o Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS do 
Município de Perobal, com recursos provenientes do Convênio nº. 159/2016, celebrado entre o Estado do Paraná, 
por intermédio da Secretaria de Estado da família e desenvolvimento – SEDS, e com recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS/PR, destinado à estruturação da rede de serviços da Proteção Social Básica, aprovado 
pela deliberação nº. 025/2016 – CEAS/PR, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I.
TIPO: Menor Preço - Unitário por Item.
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 04 de novembro de 2016– HORÁRIO: 11:30. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 07h 30min às 13h 30min.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO  N° 266 de 19 de outubro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2299 de 19 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
6.361,64 (seis mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos) por Anulação de Dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 806)                                                         R$ 6.361,64
TOTAL                                    R$ 6.361,64
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 806)                                   R$ 6.361,64
TOTAL                                                         R$ 6.361,64                          
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO N° 267 de 19 de outubro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2300 de 19 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 806)                                                         R$ 5.200,00
TOTAL                                    R$ 5.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
806 – Arenito Caiuá – Resfriador e Equipamento Agrícola 2013                                                    R$ 5.200,00
TOTAL                                                         R$ 5.200,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2299   de 19 de outubro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
6.361,64 (seis mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos) por Anulação de Dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 806)                                                         R$ 6.361,64
TOTAL                                    R$ 6.361,64
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 806)                                   R$ 6.361,64
TOTAL                                                         R$ 6.361,64
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
 LEI N° 2300  de 19 de outubro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
20.608.0014.3.144 Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 806)                                                         R$ 5.200,00
TOTAL                                    R$ 5.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
806 – Arenito Caiuá – Resfriador e Equipamento Agrícola 2013                                                    R$ 5.200,00
TOTAL                                                         R$ 5.200,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
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Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
Extrato do Contrato n.º 889/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Rubens Papelaria Ltda.
Objeto: fornecimento parcelado de papel sulfite
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 17.700,00
Data: 20/10/2016

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
Extrato do Contrato n.º 889/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Rubens Papelaria Ltda.
Objeto: fornecimento parcelado de papel sulfite
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 17.700,00
Data: 20/10/2016

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.944/2016 
Súmula: Dispõe sobre a reconstituição do conselho municipal de segurança alimentar 
e nutricional e dá outras providências.  
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei;
Considerando os termos da Lei Municipal n.º 246, de 31 de outubro de 2003;
R E S O L V E
Art. 1.º - Reconstituir o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL-COMSEA, para atuar, na formulação de diretrizes para políticas e 
ações na área da segurança alimentar e nutricional, no período de 08 de outubro de 
2016 a 07 de outubro de 2018, pelos membros a seguir nominados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Titular: Rafael Fabrício de Oliveira
Suplente: Everaldo Prevital
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Silvana dos Santos Fonseca Barbosa
Suplente: Letícia de Souza Pestana
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
Titular: Áurea Lucia Timidate Delai
Suplente: Cristiane Gastaldim
SECRETARIA DE SAÚDE
Titular: Jansen Becegato
Suplente: Andréia Carniel
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS  
Titular: Oswaldo Piva
Suplente: Helder Buosi Correa
IGREJA CATÓLICA
Titular: Marlene da Lapa Xavier Dias
Suplente: Edson Donizete Machado 
CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO VIVA FELIZ
Titular: Nelson Campana 
Suplente: Mauro Afonso
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ESTRADA SÃO JOSÉ
Titular: Aparecido Rodrigues
Suplente: Raimundo Brito Santiago 
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.
Titular: Carolina Kuntzer Schemberger
Suplente: Marta Aparecida Rosa
ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DE IVATÉ
Titular: Josias Bento Costa
Suplente: Aparecido Marzone       
PASTORAL DA CRIANÇA
Titular: Neide Campana
Suplente: Carmelita de Oliveira Rigon
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IVATÉ
Titular: Geslaine Piekney
Suplente: João Paulo Neves
Art. 2.º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA as competências previstas na Lei n.º 246/2003.
Art. 3.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, 
não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de outubro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO Nº 096/2016
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código 
de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a 
efetuar a limpeza do lote nº 06 da quadra nº 43 e 44 do Novo Loteamento da P.M.G., 
Cidade de Guaíra-PR de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 
(sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64 o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFG (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFG por imóvel coa área superior a 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFG (Unidade Fiscal de 
Guaíra) 
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço 
de roçada nos imóveis notificados e autuados e cobrará do contribuinte o valor de 
0,010 Unidade Fiscal do Município de Guaíra-UFG por metro quadrado do imóvel em 
questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.016 = R$ 38,66 (trinta e 
oito reais e sessenta e seis centavos) 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral com os fiscais Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9900
Guaíra-PR, 20 de outubro de 2.016.

Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matricula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
JAIR FORTUNATO FILHO
Rua Joaquim Nabuco, 1150 – Mundo Novo – MS
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura...............................................................

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
 DECRETO Nº 327/2016
Data: 20.10.2016
Ementa: exonera em razão de falecimento a Servidora Marlene Alves de Oliveira do 
cargo de Servente de Limpeza.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando a Certidão de Óbito matrícula 082461 01 55 2016 4 00133 
009 0028051 83 e o memorando sob o nº 2016001719,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada em razão de falecimento a Servidora MARLENE ALVES DE 
OLIVEIRA, CI RG Nº 3.758.60-9 SESP/PR, do cargo efetivo de Servente de Limpeza, 
a partir de 06 de outubro de 2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 06.10.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 
2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 352/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 169/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 169/2016, que tem como 
objeto a aquisição de instrumentos musicais (Saxofone, Tenor Drums e Flugelhorn 
1100 R) e equipamentos de informática (Notebook e Impressora), os quais serão 
utilizados para equipar a Banda Municipal de Música, deste município de Guaíra-PR; 
afim de atender ao Convênio 812151/2014 - MinC/FUNARTE. Às empresas:
ROSANGELA PADILHA PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 18.059.703/0001-50, 
vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.990,00 (Dois mil 
novecentos e noventa reais).
PLATAFORMA COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 09.722.492/0001-
01, vencedora do item 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.894,99 (Hum 
mil oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos).
PPR INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
19.211.006/0001-36, vencedora dos itens 03 e 05 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 22.671,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e setenta e um reais).
GISLAINE DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ nº 12.559.500/0001-47, vencedora do 
item 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.230,00 (Dois mil duzentos e 
trinta reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 19 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO/PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.350
De 20 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 
90,00(noventa reais) ao servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do 
cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para 
Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo 24, 26 e 28/10/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de 
Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (20/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.351
De 20 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e 
hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 05(cinco) diárias, sendo três diárias no valor de R$- 60,00(trinta reais)  e duas diária de 
R$- 30,00(trinta reais), totalizando R$-240,00(duzentos e quarenta reais) ao servidor municipal, Marcio 
Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Sarandi/Maringá, com veiculo próprio do Município, 
nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
21/10/2016 06:00 – 15:00 Londrina Para levar paciente em Londrina para  
atendimento em saúde.
25/10/2016 03:00– 17:00 Maringá/Arapongas Para levar paciente para retorno cirúrgico em 
Maringá/Arapongas
26/10/2016 03:00 -17:00 Maringá/Arapongas Para levar paciente para tratamento de saúde 
em Maringá/Arapongas
27/10/2016 03:00 – 17:00 Londrina Tratamento de saúde HU Londrina
28/10/2016 06:00 – 17:00 Mandaguaçu Tratamento de saúde em Mandaguaçu
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (20/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.352
De 20 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e 
hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 
90,00(noventa reais) ao servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo 
de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para 
Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
25, 27 e 29/10/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (20/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida          
Prefeito Municipal                               

PORTARIA Nº. 3.353
De 20 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 
60,00(sessenta reais) ao servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo 
de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para 
Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
25 e 26/10/2016 06:00
14:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (20/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.354
De 20 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 
60,00(sessenta reais) ao servidor municipal Wellington Martins Eremita, matrícula n°.1728, ocupante do 
cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para 
Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
24 e 25/10/2016 10:00
17:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de 
Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (20/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.355
De 20 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e 
hospedagem e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 
180,00(cento e oitenta reais) ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de 
motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, 
com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
21, 24 e 25/10/2016 04:00 – 17:00 Cascavel Levar pacientes para 
tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (20/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO – JULHO/2016 

Concurso Público – Edital 001/2015 

Nome Cargo/emprego CTPS Remuneração Regional 
de 

Carga 
Horária 

Data da 
Posse/Exercício 

ROBERTA GARCIA NAVARRO ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA 1310467 – 001 PR R$ 3.639,60 Paranavaí 36h/sem. 01.07.2016 

 

 

Umuarama-Pr, 02 de Setembro de 2016. 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 

 

 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 042/2014 – Pregão Presencial nº 017/2014. 
contrato de Fornecimento nº 042/2014 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 1.925, Bairro Jardim Vitória 
Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: IPcOM cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA – ME, 
cNPJ nº 06.163.889/0001-04, situada na Rua 13 de Maio, nº 1.373, na cidade de 
cascavel/PR.         
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
042/2014, celebrado junto à empresa IPcOM cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o 
fato de estar se esgotando o prazo do contrato de monitoramento eletrônico 
firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 017/2014, que teve como objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de central Privada de 
comutação Telefônica – cPcT, Tipo PABX cPA-T, gaveta TFT, switch kvm, 
unidade de monitoramento, repetidora de sinal móvel GSM e sistema de  circuito 
fechado de TV para a central de Regulação e unidade administrativa, incluindo a 
instalação, configuração e treinamento. Assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos propostos durante o período de 12 
meses, a serem executadas na sede do cIUENP e ADMINISTRATIVO, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.           
Valor total estimado: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).               
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 19 de outubro de 2017. 
Umuarama/PR, 20 de outubro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocinio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  N° 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 74/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à 
Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: V. ANTUNES DA CRUZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
85.004.901/0001-04, com sede à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, nº 406, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
VALDEMAR ANTUNES DA CRUZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.472.380 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 198.839.279-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira Santos, 406, centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 03 ao Contrato 74/2014 referente ao Pregão nº 19/2014, Tipo Menor – Por Item, Processo 
n° 53, data da homologação da licitação 10/04/14, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (SELF-
SERVICE, MARMITEX, COQUETÉIS ETC, NA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 74/2014, que fica 
prorrogado até 31.12.2016, contados a partir do dia 17.10.2016, data do término do prazo anteriormente 
acordado, podendo ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de outubro 2016.

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocinio
Estado do Parana
DECRETO Nº-115/2016
Designa Servidores Públicos Municipais para constituir comissão destinada a instaurar 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL em face do Fundo Municipal de Previdência Social 
– SERVIPREV e Município de São Jorge do Patrocínio, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a determinação exarada no ACORDÃO nº 1.889/2015 – Segunda 
Câmara de Tribunal de Contas deste Estado;
CONSIDERANDO o art. 13 da Lei Complementar Estadual nº-113 de 15 de dezembro 
de 2005 e ainda o art. 234 do Regimento Interno da Corte de Contas desta Unidade 
da Federação;
D E C R E T A:
Art. 1º. Instaura TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, visando apurar os motivos e 
eventuais responsáveis pelo não atendimento as diligências emanadas pelo corpo 
técnico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, visando suprir/corrigir eventuais 
divergências contidas no processo de inativação do ex-servidor público Sr. ELIAS 
FERREIRA DE LIMA, protocolado sob nº-490108/11, junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
Art. 2º. Designar os Servidores Públicos o Sr. MARCO ANTONIO PERES – 
Controlador Interno, Sr. LEANDRO MOREIRA DA CRUZ – Auxiliar Administrativo 
do Departamento Jurídico, e o Sr. DENILSON BASAN VISCONCINI – Técnico 
Administrativo, para constituir comissão destinada a instaurar TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL em face do Fundo Municipal de Previdência Social – SERVIPREV e 
Município de São Jorge do Patrocínio, conforme determinado pelo Tribunal de Contas 
do Paraná, através do Acordão 1.889/15 da Segunda Câmara, os quais terão a 
seguinte composição:
PRESIDENTE – Marco Antonio Peres – Controlador Interno
(Portaria Controle Interno nº-146/2016 – 12.4.16, Portaria Cargo Efetivo nº-235/2011 
– 31.5.2011 – CPF nº-896.845.839-15)
MEMBRO – Leandro Moreira da Cruz – Auxiliar Administrativo
(Portaria nº-171/1998 – 30.06.1998 – CPF nº-965.278.549-00)
MEMBRO – Denilson Basan Visconcini – Técnico Administrativo  
(Portaria nº-022/2003 – 31.01.2003 – CPF nº-696.337.709-04)
Art. 3º A Comissão deverá instruir o processo colhendo as provas que se fizerem 
necessárias, depoimentos e demais atos que forem necessários para o bom e fiel 
cumprimento dos objetivos do presente, apresentando relatório do que for apurado, 
devendo ser concluído e encaminhado aquela corte de contas no prazo de 06 (seis) 
meses, não podendo ser prorrogado.
Art. 4º - Os serviços a serem desenvolvidos pelos senhores membros da Comissão, 
serão considerados relevantes á Administração Pública, contudo sem ônus para o 
erário, podendo ser desenvolvidos no horário de expediente normal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de outubro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  041/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de serviço 

de limpeza de rede de esgoto 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 27.100,00 (vinte sete mil e cem reais) 
  
5) DATA E HORÁRIO:   04 de novembro de 2016, às 10h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 20 de outubro de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                            Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº 075 DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre a doação de imóvel de propriedade do Município de Tapejara – Paraná, 
para fins de moradia própria conforme a Lei Municipal nº 1.733, de 10 de setembro 
de 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e pela Lei Municipal nº 
1.733, de 10 de setembro de 2014, a qual trata da doação de imóveis de propriedade 
do Município de Tapejara, e demais disposições contidas na referida Lei Municipal.
DECRETA:  
Art. 1º - Ficam doados os seguintes bens:
Lote de terras sob nº 03, da Quadra nº 132-G, do loteamento “Cidade Tapejara”, 
Jardim Uirapurú, nesta cidade de Tapejara-Paraná, a pessoa de JOSÉ APARECIDO 
MARTINS, inscrito no CI. RG. sob nº 7.653.522-SSP-PR e CPF/MF nº 830.026.009-
97, com a área de 214,70 m2, edificada uma casa de residência com a área de 50,00 
m2. Matrícula nº 16.931, do 1º Ofício do Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná. PROPRIETÁRIO: Município de Tapejara-Pr;
Lote de terras sob nº 08, da Quadra nº 132-N, do loteamento “Cidade Tapejara”, 
Jardim Uirapurú, nesta cidade de Tapejara-Paraná, a pessoa de DIRLEI SIQUEIRA 
DA LUZ, inscrito no CI. RG. sob nº 7.915.517-9-SSP-PR e CPF/MF nº 007.579.879-
40, com a área de 203,20 m2, edificado uma casa de residência de alvenaria com a 
área de 31,98 m2. Matrícula nº 17.000 do 1º Ofício do Registro de Imóveis de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná. PROPRIETÁRIO: Município de Tapejara-Pr;
Lote de terras sob nº 11, da Quadra nº 132-N, do loteamento “Cidade Tapejara”, 
Jardim Uirapurú, nesta cidade de Tapejara-Paraná a pessoa de MARGARIDA PAULA 
DA SILVA, inscrita no CI. RG. sob nº 9.329.667-2-SSP-PR e CPF/MF nº 045.242.629-
46, com a área de 219,40m2, com uma edificação residencial de alvenaria com a área 
de 31,98 m2. Matrícula nº 17.003 do 1º Ofício do Registro de Imóveis de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná. PROPRIETÁIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná.
Art. 2º - O imóvel de que trata este Decreto destinar-se-á a moradia do donatário 
na forma da Lei.
Art. 3º - A Divisão Municipal de Tributação e Fiscalização adotam os procedimentos 
necessários sobre o lançamento e cobrança dos tributos do imóvel doado e descrito 
no art. 1º deste Decreto, nos termos do Código Tributário Municipal e das suas 
alterações posteriores.
Art. 4º - As despesas decorrentes de escrituração e registro do imóvel recebido em 
doação neste Decreto correrão à conta do próprio (a) donatário (a) o qual tem o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a devida regularização a contar da data de 
publicação deste, sob pena de prescrição do direito.
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 07 de outubro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 125/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas, para 
atender às 
necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: VANILDO A. BORGES – PIZZARIA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
VALOR: R$-19.000,00 (dezenove mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de outubro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 126/2016
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, com fornecimento parcelado, para 
manutenção 
preventiva e corretiva das instalações dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. DE JESUS ARAÚJO – TAPEJARA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 061/2016
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$- 43.835,50 (quarenta e três mil oitocentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de outubro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 127/2016
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, com fornecimento parcelado, para 
manutenção 
preventiva e corretiva das instalações dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L BLANCO E BLANCO LTDA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 061/2016
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$- 20.534,80 (vinte mil quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de outubro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
11/11/2016 FUNDEB R$ 3.579,91
13/10/2016 FUNDEB R$ 12.048,38
18/10/2016 FUNDEB R$ 14.914,95
19/10/2016 FUNDEB R$ 46.626,06
20/10/2016 FUNDEB R$ 5.018,76
07/10/2016 B.L.A.T.B. R$ 13.461,00
11/10/2016 B.L.M.A.C. R$ 21.544,80
17/10/2016 B.L.V.G.S. R$ 207,15
17/10/2016 R.P.M. XISTO R$ 72,97
20/10/2016 I.T.R. R$ 617,65
19/10/2016 F.P.M. R$ 14.711,43
20/10/2016 F.P.M. R$ 83.863,66
14/10/2016 B.L.F.N.A.S. R$ 12.000,00
Tapira-PR. 20 de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 352/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ALDA MARIA TORCHETT RODRIGUES  ESCRIT.AUX.UND. ADM. 2014/2015 20/10/2016 À 18/11/2016
002 MARIA PEREIRA MACHADO AUX. SERV. GERAIS 2015/2016 18/10/2016 À 16/11/2016
003 CLAUDETE REGINA Z. DE SÁ AUX. DE ENFERMAGEM 2013/2014 13/10/2016 À 11/11/2016
004 VERA LUCIA DE O. GUIMARÃES AUX. DE SERV. GERAIS 2015/2016 10/10/2016 À 08/11/2016
005 EDUARDO DA SILVA  SECRETARIO DE ESPORTES 2015/2016 10/10/2016 À 08/11/2016
006 DILSON RODRIGUES TRATORISTA 2015/2016 10/10/2016 À 08/11/2016
007 MESSIAS FERREIRA BEKER LIXEIRO 2014/2015 04/10/2016 À 02/11/2016
008 TOILZA FEITOSA FANHANI RECEPCIONISTA 2015/2016 04/10/2016 À 02/11/2016
009 MARIO LUIZ RENATO AMARO ESCRIT.AUX.UND. ADM. 2013/2014  08/09/2016 À 07/10/2016
010 CELSO COUTINHO MOREIRA ESCRITURARIO ASSESSOR ADM 2012/2013 05/09/2016 À 04/10/2016
011 HELENA MARIA LIBERATO DO PRADO GARI 2014/2015 14/09/2016 À 13/10/2016
012 MARIA ALICE BRIGAGÃO AUX.ADM.SERV.GERAIS INT. 2014/2015 26/09/2016 À 25/10/2016
013 EDINEIA COSTA DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 2015/2016 19/09/2016 À 03/10/2016 
014 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2013/2014 26/09/2016 À 10/10/2016
015 GILBERTO CANDIDO DINIZ CONDUTOR DE VEICULO 2015/2016 18/10/2016 À 16/11/2016
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 20 de outubro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana    
DECRETO Nº 2848/2016
SÚMULA: Torna-se sem efeito o Decreto nº 2843/2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.1º - Torna-se sem efeito o Decreto nº 2843/2016, datado em 14 de outubro de 
2016, publicado em 19 de outubro de 2016, Edição nº 10.800 Pagina C4, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº029/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 029/2016 PMX, objetivando a 
contratação de empresa objetivando o fornecimento e instalação de ar condicionado 
a serem instalados no Prédio da Escola Municipal Wallace Tadeu de Melo e Silva 
do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI -EPP 36.600,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 20 de outubro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

FONE (44) 3643-1301        CEP  87570-000 

            Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016 

 

SÚMULA: Determina a baixa no patrimônio público 
de bens móveis inservíveis e dá outras 
providências. 

 

O Presidente da câmara Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 

 

Considerando o teor da Ata nº 001/2016, exarada pela Comissão 
de Avaliação Patrimonial de Bens Móveis da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
nomeada pela Portaria 004/2016,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado a baixa no Patrimônio Público da Câmara Municipal 
dos bens móveis considerados inservíveis relacionados no Anexo I, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Fica, ainda, determinado a Comissão de Patrimônio a execução das 
medidas necessárias, previstas para a baixa dos bens. 

Paragrafo único: os bens inservíveis baixados por este decreto deverão ser 
enviados ao Poder Executivo Municipal para alienação e/ou outro destino cabível. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e dezesseis. 

 

 

___________________________ 
Dario Aparecido de Nigro 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

FONE (44) 3643-1301        CEP  87570-000 

            Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná 

 
ANEXO I -  INTEGRANTE DO DECRETO LEGISLATIVO 001/2016 

 

0014 Mesa para microcomputador 
       

170,00  QUEBRADA 

0015 Monitor Samsung 17 polegadas  
       

480,00  QUEIMADO 

0031 Máquina de cálculos Olivetti – MCD Logos 662 
       

380,00  QUEIMADA 

0183 Cadeiras almofadadas estofadas pretas 
         

75,00  QUEBRADA 

0204 Cortina azul claro Cortilar 
         

80,00  QUEBRADA 

0205 Cortina azul claro Cortilar 
         

80,00  QUEBRADA 

0210 Estabilizador Enermax 
       

130,00  QUEIMADO 

0217 Impressora Deskjet 960c 
         

90,00  RUIM 

0219 Maquina de cálculos 321 MPV Dismac 
         

20,00  QUEBRADA 

0227 Microfone Lesom SM 58 plus 
         

70,00  QUEBRADO 

0228 Microfone Lesom  
       

125,00  QUEBRADO 

0229 Microfone Lesom  
       

125,00  QUEBRADO 

0230 Monitor AOC 15 polegadas 
       

250,00  QUEBRADO 

0261 Quadro de vereadores gestão 2001 a 2004 
       

250,00  ESTRAGADO 

0264 Quadro de vereadores gestão 2003 a 2004 
       

350,00  ESTRAGADO 

0270 Telefone Intelbrás 
         

40,00  QUEBRADO  

0271 Telefone TC 500 
         

40,00  QUEBRADO  

0279 Vídeo Cassete PHILCO PVC 4H16 
       

150,00  SEM USO 

0280 Monitor AOC 15 polegadas 
       

470,00  QUEBRADO 

0283 CI 8816 Matriz HUB 
         

45,00  QUEIMADO 

0289 Microcomputador memoria de 2 GB HD Samsung 500 GB    1.005,00  QUEIMADO 

0291 Computador 
       

699,00  QUEIMADO 
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MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 265 de 19 de outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2298 de 19 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 612.284,07 (seiscentos e doze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sete centavos) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 336)  R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104) R$ 26.179,92
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 6.998,40
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 103) R$ 6.792,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101) R$ 98.008,76
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 16.135,10
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 303) R$ 183,60
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                           R$ 4.000,00
Órgão...............:  12S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutençãodo departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 4.600,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutençãodo Departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA   (FR 000)             R$ 90.000,00
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)         R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 25.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                             R$ 7.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 80.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 496) R$ 75.386,29
TOTAL R$ 612.284,07
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 336)      R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)       R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 104) R$ 349,92
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)   R$ 6.062,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 104) R$ 5.604,80
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                R$ 4.163,20
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 103)                           R$ 6.998,40
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)              R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA   (FR 103) R$ 5.832,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 103) R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 103) R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 103) R$ 2.960,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102) R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Creche
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 6.749,16
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101)                       R$ 15.393,60
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 25.866,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010. 2024Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 12.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 6.818,70
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 1.500,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 60.699,21
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                              R$ 30.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 120.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretariade Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                     R$ 20.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA(FR 000)              R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOALCIVIL  (FR 000)                                                                  R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00PREM. CULTURAIS, ARTISTICA, CIENTIF, DESPORT. E O(FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.02Cultura
13.392.0008.2015Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                      R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)     R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058Manutenção Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortizaçãoe Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 23.481,19
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.474,00
Órgão...............: 03   Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)            R$ 1.663,60
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                  R$  1.904,00
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$  1.550,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 000) R$ 2.332,80
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 5.832,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 583,20
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 000) R$ 540,00 
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  (FR 000)R$ 540,00 
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO  (FR 496) R$ 14.414,77
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    (FR 496)  R$  60.971,52
TOTAL               R$ 612.284,07
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2298  de 19  de outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 612.284,07 (seiscentos e doze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sete centavos) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 336) R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104) R$ 26.179,92
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                     R$ 6.998,40
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 103) R$ 6.792,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101) R$ 98.008,76
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 16.135,10
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 303) R$ 183,60
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                R$ 4.000,00
Órgão...............:  12S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                         R$ 4.600,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                         R$ 35.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA   (FR 000)                            R$ 90.000,00
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 25.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 7.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000) R$ 80.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 496) R$ 75.386,29
TOTAL R$ 612.284,07
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 336)                            R$ 31.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)         R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 104) R$ 349,92
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)    R$ 6.062,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 104) R$ 5.604,80
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 4.163,20
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 103) R$ 6.998,40
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)       R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA   (FR 103) R$ 5.832,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 103) R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2012Manutenção do Ensino Infantil Pré - Escola
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU MILITAR (FR 103) R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 103) R$ 2.960,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102) R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Creche
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 6.749,16
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 15.393,60
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil Pré - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102)              R$ 25.866,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010. 2024Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)                R$ 12.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 6.818,70
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 1.500,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)       R$ 60.699,21
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                       R$ 30.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 120.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretariade Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA(FR 000)                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOALCIVIL  (FR 000)       R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00PREM. CULTURAIS, ARTISTICA, CIENTIF, DESPORT. E O(FR 000)                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.02Cultura
13.392.0008.2015Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)    R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)        R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058Manutenção Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                R$ 10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortizaçãoe Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000)                                                           R$ 23.481,19
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                   R$ 3.474,00
Órgão...............: 03   Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 1.663,60
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                       R$  1.904,00
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)       R$  1.550,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 000)           R$ 2.332,80
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 5.832,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 583,20
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   (FR 000) R$ 540,00 
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  (FR 000) R$ 540,00 
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO  (FR 496) R$ 14.414,77
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    (FR 496)                                                                            
R$  60.971,52
TOTAL               R$ 612.284,07
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº. 116/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015 que aprova a Lei Orçamentária Anual – 
LOA 2016.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 19.116,00 (dezenove mil, cento e dezesseis reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 497 – Vigilância em Saúde
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (441) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (442) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.035,20
TOTAL..............................................................................................................................R$ 4.035,20
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Referido 
Programa.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de outubro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana 
DECRETO Nº  35/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
D E C R E T A
Art. 1º - Fica ABERTO um Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município – Unidade Câmara 
Municipal - no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Para atendimento das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes, na Câmara Municipal:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
02 01 001 0103110002001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.90.13 21.000,00
07 01 001 0103110002001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.35 9.000,00
TOTAL 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial das 
seguintes dotações vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
04 01 001 0103110002001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.14 10.000,00
12 01 001 0103110002001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 4.4.90.52 20.000,00
TOTAL 30.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra e vigor partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 20 de Outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
Lei nº 2054/2016
De 20 de outubro de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA APOIO A 
CRECHES/BRASIL CARINHOSO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2014 a 2017 (Lei 1.935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2.014), e Lei Orçamentária Anual 2016 (Lei 2.033), 
incluindo e alterando metas, visando a abertura de crédito especial para ATENDIMENTO AO PROGRAMA APOIO A 
CRECHES/BRASIL CARINHOSO.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
277 07 001 1236114002014 134* MANUT ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39.00 
35.000,00
TOTAL 35.000,00
*134 – Programa Apoio a Creches/Brasil Carinhoso.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
212 07 001 1236114002014 104* MANUT ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 3.3..90.30.00 
35.000,00
TOTAL 35.000,00
*104 – Educação 25%.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, em 20 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
Lei nº 2055/2016
De 20 de outubro de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO A ATENÇÃO BASICA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2014 a 2017 (Lei 1.935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2.014), e Lei Orçamentária Anual 2016 (Lei 2.033), 
incluindo e alterando metas, visando a abertura de crédito especial para ATENDIMENTO A ATENÇÃO BASICA DO 
MUNICIPIO.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
141 05 001 1030115002021 495* MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE – G ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.39.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00
*495 – Atenção Básica.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
140 05 001 1030115002021 495* MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE – G ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.36.00 25.000,00
139 05 001 1030115002021 495* MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE – G ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.30.00 5.000,00
TOTAL 30.000,00
*495 – Atenção Básica.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, em 20 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 118/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 3.3.90.39.00.00 D – 105 F – 001
70.001.10.302.0025.2.096 3.3.90.39.00.00 D – 106 F – 303
70.001.10.302.0025.2.096 3.3.90.39.00.00 D – 108 F – 496 
Cláusula Quarta: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2016.
Umuarama, 20 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO Nº 119/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA REZENDE E NABHAN LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 2.918,75 (dois mil, novecentos e 
dezoito reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 8.756,25 (oito mil, setecentos e 
cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
Cláusula Quarta: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2016.
Umuarama, 20 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 66/2015, firmado em 28 de maio de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM – CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Brasilândia do 
Sul.
Alteração: Aditivo de Valor.
Data da assinatura deste Termo: 20/10/2016
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
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CONSULTA PÚBLICA 
PARA AS ESCOLHA DE DIRETORES – 2016
MANDATO 2017-2020
MUNICÍPIO DE PÉROLA – PARANÁ 
E D I T A L    N º  01/ 2016
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições convoca a comunidade escolar para a realização da 
Consulta Pública para escolha dos Diretores escolares da rede municipal de ensino de Pérola. .
PRÉ-REQUISITOS PARA CONCORRER A ELEIÇÃO:
1. Ser integrante do Quadro Próprio de Pessoal do Magistério Público Municipal de Pérola, do qual o candidato 
deverá apresentar uma declaração expedida pelo Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pérola. 
2. Compor o quadro do estabelecimento do qual será candidato, desde o inicio do ano letivo a consulta pública, 
apresentando uma declaração expedida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
3. Ter disponibilidade de 40horas semanais por meio de Declaração redigida pelo próprio candidato. 
4. Ter formação em pedagogia e/ou licenciaturas e especialização em administração escolar ou gestão escolar (caso 
o candidato não possua a especialização, o mesmo terá o prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da nomeação, 
para apresentar a certificação ou declaração de matrícula). Para atender esse quesito o candidato deverá apresentar 
as cópias dos certificados. Caso o candidato não possua a especialização solicitada o mesmo deverá redigir uma 
declaração se comprometendo a cumprir esse quesito. 
5. Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco); 
6. Ser eleito pelo princípio da gestão democrática através da comunidade escolar (Professores, Funcionários, Alunos 
(maiores de 16 anos, matriculados no EJA – Educação de Jovens e Adultos) e Pais ou responsáveis e nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo);
7. Apresentar um plano de ação, relacionados em metas, para a gestão escolar compatível com o Projeto Político 
Pedagógico e com as Políticas Educacionais do Município de Pérola, que deverá ser divulgado a comunidade escolar 
e aprovado por Comissão instituída;  
8. Comprometer-se a apresentar ao Conselho Escolar, uma avaliação sobre o cumprimento das metas e prestação 
de contas, anualmente, contados a partir da nomeação por meio de Declaração redigida pelo próprio candidato
9. Comprometer-se a frequentar cursos para qualificação do exercício da função, que vier a ser convocado por meio 
de Declaração redigida pelo próprio candidato. 
10. O não cumprimento dos critérios técnicos de méritos e desempenho, atribuições do cargo ou desistência 
(justificada pelo Conselho Escolar), acarretará em exoneração do Gestor Escolar, devendo ocorrer à substituição por 
meio de nomeação pelo Chefe do Poder Executivo; (o candidato que não conseguiu se eleger por meio de consulta 
pública não poderá ser nomeado pelo Chefe do Poder Executivo).
11. Apresentar uma via do Curriculum Vitae. 
Informamos que a forma de votação será por CHAPAS.
PRAZOS:
DATAS AÇÕES QUE DEVEM SER REALIZADAS
17/10/16 Reunião com Professores de toda a rede municipal para apresentação do Regimento e Edital 
De 24/10 a 28/10 Período de inscrições das chapas
31/10/2016 Homologações das inscrições 
01/11/2016 até 17h
www.perola.pr.gov.br Publicação dos resultados 
02/11/2016 até 17h
www.perola.pr.gov.br Solicitação de Recursos 
03/11/2016 até 17h
www.perola.pr.gov.br  Resultado Final 
De 07/11 a 25/11 Apresentação do Plano de Governo para comunidade escolar
Até 11/11 Enviar nomes indicados para Comissão da Escola ou Cmei 
25/11 Reunião com a Comissão  - orientações de como irá proceder a Consulta Pública 
Até 25/11 Enviar  nomes para credenciamento do fiscal de chapa de cada Escola ou Cmei 
28/11 - Consulta Pública
 - Apuração.
Concluída a
Eleição - A Comissão juntamente com o Conselho Municipal de Educação entregará toda a documentação do 
processo da Consulta Pública à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 2 (dois) dias.
29/11 
www.perola.pr.gov.br Divulgação dos resultados 
QUEM PODERÁ VOTAR?
Alunos maiores de 16 (dezesseis) anos, regularmente matriculados na Escola;
Um dos pais ou responsáveis pelo aluno menor de 18 (dezoito) anos, perante a escola;
Os membros do magistério e os servidores públicos, ambos em efetivo exercício na Escola no dia da eleição;
Ninguém poderá votar mais de uma vez na mesma Unidade de Ensino, ainda que represente segmentos diversos ou 
acumule cargos ou funções.
CREDENCIAMENTO DE FISCAIS:
o As chapas poderão indicar qualquer membro da comunidade escolar, respeitando os critérios 
estabelecidos no item anterior;
o O número máximo de fiscais por chapa é de 1 (um) membro da comunidade escolar;
ELEIÇÃO
DIA LOCAL HORÁRIO
28 de novembro de 2016 Na respectiva escola 8h às 20h (sem intervalos) 
APURAÇÃO DA VOTAÇÃO:       DIA: 28 de Novembro de 2016. 
HORA: 20h15min
LOCAL: Na respectiva escola 
PARA A APURAÇÃO DOS VOTOS DEVERÃO ESTAR PRESENTES: Todos os membros da Comissão; Fiscal de 
Chapa e um membro do Conselho Municipal de Educação. 
Demais questões pertinentes deverão obedecer o Regimento Interno e o Caderno de Orientações dessa Consulta 
Pública. 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 29 de Novembro de 2016. 
Pérola, 20 de Outubro de 2016.
Robson Lacerda Ferrari
Presidente do  Conselho Municipal de Educação 

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTA PÚBLICA 
PARA ESCOLHA DE DIRETORES – 2016
MANDATO 2017-2020
MUNICÍPIO DE PÉROLA – PARANÁ 
CAPITULO I
Da Organização e Funcionamento
Art. 1º - O Conselho Municipal de Educação de Pérola será responsável pelo processo da Consulta Pública 2016, 
conforme o rege o Plano Municipal de Educação Lei 2.100/15.
Art. 2º - Cada Escola/Cmei deverá eleger uma Comissão que será constituída por 3 representantes por escola, sendo 
eles professores, funcionários e pais de alunos para desenvolverem os trabalhos no dia da consulta.
§ 1º. Dentre os membros representantes dos segmentos da comunidade escolar, será eleito o Presidente desta 
comissão. Os atos e reuniões da comissão devem sempre ser registrados em ata; 
§2º. Somente poderão compor a Comissão, como representantes de seu segmento, os membros de comunidade 
escolar aptos a votar;
§3º. Nenhum membro da Comissão poderá representar 2 (dois) segmentos;
§4º. O Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação deverão oferecer condições para que a 
Comissão possa se comunicar em tempo hábil com todos os componentes dos diversos segmentos que o compõem, 
para que a correspondência e avisos sejam rapidamente enviados a seu destino;
§5º. O Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação providenciarão, junto às autoridades 
competentes, os materiais necessários para viabilizar o bom andamento da Comissão.
Art. 3º - A comissão reunir-se-á tantas vezes quantas forem necessárias. A convocação das reuniões será feita na 
forma das leis que a criaram.
Parágrafo 1º: A convocação para reuniões extraordinárias deverá ser feita com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, para possibilitar o contato com todos os membros da Comissão em tempo hábil.
Parágrafo 2º: As reuniões serão feitas sempre fora do horário de trabalho.
Art. 4º - Qualquer membro da comunidade escolar poderá encaminhar à Comissão solicitações, esclarecimentos e 
denúncias de irregularidades, pessoalmente ou através de representante de seu segmento;
§ 1º. O encaminhamento deverá ser por escrito, devidamente identificado;
§ 2º. A Comissão averiguará a veracidade das denúncias antes de qualquer outra providência.

CAPÍTULO II
Das Atribuições da Comissão 
Art. 5º - As atribuições obrigatórias da Comissão são as seguintes:
I – Eleger seu Presidente dentre os membros que a compõem, maiores de 18 (dezoito) anos;
II – Registrar em ata todos os trabalhos pertinentes ao processo da consulta pública;
III- Organizar e conduzir os trabalhos no dia da Consulta Pública. 
CAPÍTULO III
Das Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 6º - Este Regimento será impresso juntamente com as leis que o criaram. A comissão ficará à disposição de toda 
a comunidade escolar tão logo seja aprovada pelo Conselho Municipal de Educação. 
Parágrafo Único: Cabe à Escola diligenciar os recursos necessários para o cumprimento deste artigo, junto às 
autoridades competentes.
Art. 7º - A dissolução da Comissão dar-se-á, automaticamente, com o encerramento do processo da consulta. 
Entende-se como encerramento do processo da consulta pública. 
Art. 8º - Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Municipal de Educação. 
Pérola, 20 de Outubro de 2016.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação
Aspectos Legais
ORIENTAÇÕES SOBRE O PROCESSO DA CONSULTA PÚBLICA PARA ESCOLHA DE DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2016 
Gestão 2017/2020
QUEM DEFLAGRA DA CONSULTA PÚBLICA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
Quem deflagra o processo para a realização da Consulta Pública para escolha de Diretores nas Escolas Municipais 
de Pérola é o Conselho Municipal de Educação de Pérola. 
A Secretaria Municipal de Educação juntamente com o Conselho Municipal de Educação de Pérola que dará a direção 
para construção de uma cultura democrática nas escolas, balizando e qualificando este processo, garantindo a plena 
participação de toda a comunidade escolar.
COMO
O Conselho Municipal de Educação de Pérola é quem planeja, organiza, fiscaliza, acompanha o processo de votação 
e de apuração dos votos, além de zelar pela lisura de todo processo, desde o edital, da homologação de candidaturas, 
da programação e cronograma, etc.
A cada Escola e Cmei deverá constituir uma comissão que irá trabalhar no dia da realização da Consulta Pública, está 
comissão deverá ser aprovada pelo Conselho Municipal de Educação. 
QUEM COMPÕE A COMISSÃO
A Comissão é composta por representantes de todos os segmentos com direito a votar, e que contenha 3 (três) 
componentes de cada escola.
O Conselho Municipal de Educação colocar em edital como a escola deverá realizar a escolha da Comissão. 
PERÍODO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 
A Comissão deverá ser instaurada até 11 de novembro.
ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
I – Registrar em ata todos os trabalhos do Processo;
II - Publicar e divulgar o Regimento Interno e Edital convocatório para a realização da Consulta Pública (Anexo I);
III – Homologar e publicar o Registro das Chapas;
IV – Estabelecer normas para a realização da Propaganda dos candidatos; 
V – Elaborar a relação dos membros do magistério, servidores públicos, alunos, pais ou responsáveis por aluno, para 
identificação no momento da eleição (Buscar as relações no Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE);
VI – Credenciar 01 (um) fiscal por chapa, para acompanhar o processo de votação e escrutínio;
VII – Orientar previamente a Comissão sobre o processo da Consulta Pública;
VIII – Definir e divulgar com antecedência o horário de funcionamento das urnas, de forma a garantir a participação 
do conjunto da comunidade escolar;
IX – Receber (de forma escrita) qualquer impugnação relativa ao processo da consulta até 48 (quarenta e oito) horas 
após sua ocorrência (as impugnações interpostas fora do prazo, serão recebidas pela comissão, porém não poderão 
ser analisadas);
X – Analisar e julgar as impugnações apresentadas, no prazo de 24 (vinte equatro) horas;
XI – Confeccionar cédulas eleitorais, observando que, na hipótese de chapa única, deverão nelas constar os itens que 
referendam ou não a chapa inscrita (Anexos VII e VIII);
XII – Providenciar todo material necessário à consulta;
XIII – Resolver os casos omissos referentes à consulta.
PRAZOS A SEREM OBSERVADOS :
DATAS AÇÕES QUE DEVEM SER REALIZADAS
17/10/16 Reunião com Professores de toda a rede municipal para apresentação do Regimento e Edital 
De 24/10 a 28/10 Período de inscrições das chapas
31/10/2016 Homologações das inscrições 
01/11/2016 até 17h

www.perola.pr.gov.br Publicação dos resultados 
02/11/2016 até 17h
www.perola.pr.gov.br Solicitação de Recursos 
03/11/2016 até 17h
www.perola.pr.gov.br  Resultado Final 
De 07/11 a 25/11 Apresentação do Plano de Governo para comunidade escolar
Até 11/11 Enviar nomes indicados para Comissão da Escola ou Cmei 
25/11 Reunião com a Comissão  - orientações de como irá proceder a Consulta Pública 
Até 25/11 Enviar  nomes para credenciamento do fiscal de chapa de cada Escola ou Cmei 
28/11 - Eleições
 - Apuração.
Concluída a
Eleição - A Comissão juntamente com o Conselho Municipal de Educação entregará toda a documentação do 
processo da Consulta Pública à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 2 (dois) dias.
29/11 
www.perola.pr.gov.br Divulgação dos resultados 
IMPUGNAÇÃO
As candidaturas poderão ser impugnadas por qualquer membro da comunidade escolar, no prazo de 24 horas após o 
registro da inscrição da chapa, em documento devidamente fundamentado.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
No Edital de convocação deverá constar:
a) Convocação para as eleições;
b) Dia, hora e local da votação, em destaque;
c) Critérios para a inscrição;
d) Prazo para a inscrição das chapas;
e) Data da publicação do registro das chapas;
f) Prazo para a impugnação dos registros – 24 horas após a publicação do registro (conta-se minuto a minuto, sendo 
que, se o prazo final ocorrer em dia em que não haja atividade na Escola, considerar-se-á prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil seguinte, no primeiro horário de funcionamento da Escola);
g) Prazo para a Comissão manifestar-se quanto às impugnações de registros – 36 horas, excluindo-se o dia da 
entrega à Comissão; se o prazo final coincidir com dia em que não haja atividade na unidade escolar, considerar-se-á 
prorrogado o prazo final até o dia útil seguinte;
h) Regramentos para o credenciamento de fiscais de votação e apuração: até 01 (um) fiscais por chapa (quem 
poderá se credenciar, prazo para o credenciamento, número de fiscais por chapa).
a) Para se candidatar à Direção da Escola o candidato deverá:  
1. Ser integrante do Quadro Próprio de Pessoal do Magistério Público Municipal de Pérola, aprovado em estágio 
probatório (3 anos), do qual o candidato deverá apresentar uma declaração expedida pelo Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Pérola. 
2. Compor o quadro do estabelecimento do qual será candidato, desde o inicio do ano letivo a consulta pública, 
apresentando uma declaração expedida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
3. Ter disponibilidade de 40horas semanais por meio de Declaração redigida pelo próprio candidato. 
4. Ter formação em pedagogia e/ou licenciaturas e especialização em administração escolar ou gestão escolar (caso 
o candidato não possua a especialização, o mesmo terá o prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da nomeação, 
para apresentar a certificação ou declaração de matrícula). Para atender esse quesito o candidato deverá apresentar 
as cópias dos certificados. Caso o candidato não possua a especialização solicitada o mesmo deverá redigir uma 
declaração se comprometendo a cumprir esse quesito. 
5. Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco); 
6. Ser eleito pelo princípio da gestão democrática através da comunidade escolar (Professores, Funcionários, Alunos 
(maiores de 16 anos, matriculados no EJA – Educação de Jovens e Adultos) e Pais ou responsáveis e nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo);
7. Apresentar um plano de ação, relacionados em metas, para a gestão escolar compatível com o Projeto Político 
Pedagógico e com as Políticas Educacionais do Município de Pérola, que deverá ser divulgado a comunidade escolar 
e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação;  
8. Comprometer-se a apresentar ao Conselho Escolar, uma avaliação sobre o cumprimento das metas e prestação 
de contas, anualmente, contados a partir da nomeação por meio de Declaração redigida pelo próprio candidato
9. Comprometer-se a frequentar cursos para qualificação do exercício da função, que vier a ser convocado por meio 
de Declaração redigida pelo próprio candidato. 
10. O não cumprimento dos critérios técnicos de méritos e desempenho, atribuições do cargo ou desistência 
(justificada pelo Conselho Escolar), acarretará em exoneração do Gestor Escolar, devendo ocorrer à substituição por 
meio de nomeação pelo Chefe do Poder Executivo (o candidato que não conseguiu se eleger por meio de consulta 
pública não poderá ser nomeado pelo Chefe do Poder Executivo). 
11. Apresentar uma via do Curriculum Vitae. 
b) Nenhum candidato poderá concorrer simultaneamente em mais de uma Unidade de Ensino;
c) Não poderá votar ou ser votado o membro do magistério que esteja cedido para outro órgão público, entidade 
particular ou outras escolas alheias à Rede Municipal de Ensino.
QUEM  VOTA
a) Alunos maiores de 16 (dezesseis) anos, regularmente matriculados na Escola;
b) Um dos pais ou responsáveis pelo aluno menor de 18 (dezoito) anos, perante a escola.
c) Os membros do magistério e os servidores públicos, ambos em efetivo exercício na Escola no dia da eleição. 
d) O professor com dois padrões, trabalhando em escolas diferentes, terá direito à um voto em cada escola.
e) Os pais ou responsável com filhos em duas ou mais escolas diferentes terão direito à um voto em cada escola.
f) Ninguém poderá votar mais de uma vez na mesma Unidade de Ensino, ainda que represente segmentos diversos 
ou acumule cargos ou funções.
APURAÇÃO DOS VOTOS
Constituídas as mesas escrutinadoras, abertas as urnas referentes aos segmentos pais/alunos e professores/
funcionários:
- deverão ser separados os votos brancos e os nulos que não entrarão no cômputo da apuração da votação;
- após, deverá ser feita a contagem dos votos válidos, considerando vencedora a chapa que obtiver o maior número 
de votos.
APÓS A PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
Eleito, Diretor da Escola, a Comissão e o Conselho Municipal de Educação deverão proceder à entrega da 
documentação relativa ao processo da Consulta Pública à Secretaria Municipal de Educação que, em 02 (dois) dias, 
contados do recebimento, para arquivamento dos documentos. 
POSSE DA NOVA DIREÇÃO ELEITA.
A posse da nova Direção ocorrerá no primeiro (1º) dia útil do mês de janeiro de 2017.
DISSOLUÇÃO DA COMISSÃO
Transcorrido o prazo legal para impugnação, após a divulgação dos resultados, a dissolução da Comissão dar-se-á, 
automaticamente, com o encerramento da Consulta. 

ANEXOS: 
ANEXO I 
CADASTRO PARA COMISSÃO – CONSULTA PÚBLICA 2016
NOME DA ESCOLA OU CMEI
SEGMENTO NOME FONE
Pai de aluno  
Professor  
Funcionário  
Todos os membros ficam cientes que deverão estar disponíveis para realizarem os trabalhos do processo da Consulta 
Pública no dia 28 de Novembro de 2016, das 8h até 20h, na Escola Municipal Professor Waldemar Biaca. 
Pérola,  _______ de _________de 2016. 
Diretora Escola ou CMEI

ANEXO II
INSCRIÇÃO DA CHAPA
Escola Municipal/Centro Municipal de Educação Infantil 
Pedido de Inscrição de Chapa
Solicitamos ao Conselho Municipal de Educação a inscrição da chapa formada pelos candidatos abaixo arrolados para 
a consulta pública de Diretores do corrente ano nesta Escola.
Candidato a Diretor(a): ________________________________________________
Matrícula: ____________________________________________________________
Assinatura: ___________________________________________________________
Pérola, ________   de  _______________________  de  2016.

ANEXO III
(Nome da Escola/Centro de Educação Infantil)
EDITAL Nº _________/2016
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1 740/2012, art.30, 
comunica aos professores, servidores públicos, pais e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 
(as) professores (as):
CHAPA 1
________________________________________________(Candidato (a) a Diretor(a))
CHAPA 2

________________________________________________(Candidato (a) a Diretor(a))

Fo(i)(ram) registrada(s) e homologada(s), devendo realizar-se a eleição no dia 28 de Novembro de 2016, das 8:00h 
às 20:00 h, no estabelecimento. 
A apuração dos votos ocorrerá no mesmo dia, iniciando o escrutínio às 20:15 h, no respectivo estabelecimento.
Pérola, ____ de ______________ de 2016.
 (Presidente da Comissão)

ANEXO IV
Memorando Nº ________                    Pérola, ____ de ______________ de 2016.
Da: Conselho Municipal de Educação __________________________________________
Para: Secretaria Municipal de Educação
O Conselho Municipal de Educação de Pérola, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 1740/2012, 
art. 30 e no Plano Municipal de Educação Lei 2.100/2015, comunica que houve a(s) inscrição(ões) da(s) seguinte(s) 
chapa(s) para participarem da Consulta Pública para escolha de Diretores no pleito de 2017-2020.
CHAPA 1  -  Diretor(a): ___________________________________________________
CHAPA 2  -  Diretor(a): ___________________________________________________

Atenciosamente, 
(Presidente do Conselho Municipal de Educação)

ANEXO  V
NORMAS PARA A PROPAGANDA – CONSULTA PÚBLICA
TODA A PROPAGANDA REALIZADA É DE RESPONSABILIDADE DOS CANDIDATOS
- Não será permitida propaganda, dentro da Escola, no dia da eleição;
- Será permitido fazer campanha durante o horário de trabalho dos servidores públicos municipais, bem como 
afastamento dele para campanha;
- Não será permitido usar materiais ou recursos da Escola para a campanha;
- Não será permitida propaganda  que implique em perturbação à ordem, aliciamento de eleitores e propaganda 
enganosa;
   > perturbação à ordem, considera-se a propaganda  que fira a Lei Complementar nº 133/85, Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipal; Lei nº 6309/88, Plano de Carreira dos Funcionários Públicos do Município; Lei nº 
6151/88, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal e o Regimento Escolar, ou que prejudique as condições 
de higiene e a estética da Unidade Escolar.
   > aliciamento de eleitores considera-se a campanha que ofereça dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer 
natureza, mediante apoio para candidatura, que firam a Lei Complementar 133/85, Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipal; Lei nº 6309/88, Plano de Carreira dos Funcionários Públicos do Município; Lei nº 6151/88, Plano de Carreira 
do Magistério Público Municipal e o Regimento da Escola;
   > propaganda enganosa é a promessa de resolver eventuais demandas que não são das atribuições da Direção, 
ou criar expectativas na comunidade que não poderão ser equacionadas pela Direção da Escola, nem pela SMED e 
nem mesmo pela Prefeitura.
- Não será permitido o transporte de eleitores (pelos candidatos), no dia da eleição;
- Não será permitido o uso de camisetas, adesivos, bonés ou qualquer material de campanha pelos mesários que 
atuarem junto às mesas receptoras de votos e aos escrutinadores, no local da apuração.

ANEXO VI
INSCRIÇÃO DE FISCAIS PARA A CONSULTA PÚBLICA PARA ESCOLHA DE DIRETORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE PÉROLA 2016
Eu, _______________________________________________, candidata ao cargo de Diretora da Escola 
______________________________ indico ____________________________________, portador do RG 
___________ e CPF__________________ para ser Fiscal Titular e (nome)__________________________________
_, portador do RG _________________ e CPF _______________________    para Fiscal Suplente. 
Pérola,     de          de 2016.
Candidato à Direção da Escola _____________________________________________

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 137/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta 
reais), para realização de até 15 procedimentos cirúrgicos/mês, perfazendo o valor deste termo em até R$ 20.250,00 
(vinte mil, duzentos e cinqüenta reais), referente aos meses de outubro a dezembro de 2016.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F:001 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2016.
Umuarama, 20 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 082/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais odontológicos, para uso nas Unidades Básicas 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 2.094,50 (dois mil, noventa e quatro reais e cinqüenta centavos).
Vigência: 26/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2016 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 2.003/2016, em 23 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
24 de setembro de 2016, edição nº. 10.780, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 083/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ODONTOSUL LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais odontológicos, para uso nas Unidades Básicas 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 28.827,20 (vinte e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos).
Vigência: 26/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2016 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 2.003/2016, em 23 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
24 de setembro de 2016, edição nº. 10.780, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 084/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais odontológicos, para uso nas Unidades Básicas 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 3.201,00 (três mil e duzentos e um reais).
Vigência: 26/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2016 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 2.003/2016, em 23 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
24 de setembro de 2016, edição nº. 10.780, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 085/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ROBERTO THOMAZ FILHO EIRELI - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais odontológicos, para uso nas Unidades Básicas 
de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 170,00 (cento e setenta reais).
Vigência: 26/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2016 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 2.003/2016, em 23 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
24 de setembro de 2016, edição nº. 10.780, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 088/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de associação para a prestação de serviços de CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS EM CIRURGIA GERAL, para atendimento às Unidades de Saúde, deste Municipio, conforme 
edital de Chamamento Público nº 003/2016 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: 07/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 018/2016, ratificado em 06 de 
outubro de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 07 de outubro de 2016, edição nº 10.791, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

CONTRATO DE COMPRA Nº 089/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: AUTO POSTO BRASIL DO PARANA LTDA – ME.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustível (etanol), para o abastecimento dos 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor Total: R$ 15.540,00 (quinze mil e quinhentos e quarenta reais).
Vigência: 07/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 035/2016 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 2.032/2016, em 06 de outubro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
07 de outubro de 2016, edição nº. 10.791, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 20 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Parana
DECRETO Nº 709/2016
DETERMINA O CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS, DOS EMPENHOS DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
E DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
- ESTADO DO PARANA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e CONSIDERANDO a 
necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, 
DECRETA:
Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos da Administração do Município 
de Alto Piquiri-PR ficam condicionados pelas diretrizes estabelecidas neste Decreto visando a contenção de despesas 
de custeio e de pessoal da máquina administrativa municipal.
Parágrafo Único - Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante das condições orçamentárias e 
financeiras, suspensas suas execuções, observado o que dispõe o § 2º do artigo 9º da lei complementar nº 101/2000 
e a conveniência e oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for o caso, a adoção das revisões necessárias 
para assegurar o interesse público.
Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2016:
I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município;
II - a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu gozo deverão cumprir 
integralmente os 30 dias;
III - contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação e treinamento de 
servidores públicos que demandem o pagamento de inscrição, aquisição de passagem, concessão de diárias e verba 
de deslocamento;
IV - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, computadores, máquinas, 
móveis e imóveis, materiais e expediente e de informática;
V - A concessão de:
a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados expressamente pelo 
Prefeito Municipal;
b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para substituição;
c) Horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização expressa do Prefeito Municipal.
d) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e autorizadas 
expressamente pelo Prefeito Municipal.
Art. 3º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou renovações de contratos 
temporários, convocações para regime especial e contratações ou renovações de estágios, ressalvadas as situações 
de realocação de pessoal e de necessidade excepcional prévia e devidamente justificada.
Art. 4º Fica determinada a redução em, no mínimo, 15% (quinze por cento), em relação à média dos gastos efetuados 
até 30 de setembro do corrente exercício, no que se refere a:
I - água;
II - energia elétrica;
III - telefonia;
IV - combustíveis e outros materiais de consumo;
V - serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.
Art. 5º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita observação e cumprimento das 
disposições contidas neste Decreto, ficando a seu cargo, a adoção de medidas necessárias à sua implementação.
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 706/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, em 20 (vinte) de Outubro de 2016 (dois mil e 
dezesseis).
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
DECRETO Nº 1413/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 453 10.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.
0803 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Indústria e Comercio
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 528 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 217 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 220 23.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 223 25.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAIS 216 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 219 23.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 222 25.000,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 387 13.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 192/2016, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 21/10/2016 a 19/11/2016, referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2010 à 31/01/2011, a Servidora CLAUDETE PORTILHO ESTABILE, inscrita na CI/RG 
sob n.º 343.445 SSP/MS e CPF sob n.º 390.553.701-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2016 INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA 
UMUARAMA S/S LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização 
de consultas na especialidade de psiquiatria, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento 
de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 063/2016 anexo em 
20 de outubro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2016 INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – ME, para 
prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização 
de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS, conforme 
edital de chamamento público nº 007/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 064/2016 anexo em 
20 de outubro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 081/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Vargas & Ziliotto Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 081/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 07 de outubro de 2017.

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 081/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Vargas & Ziliotto Ltda.
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”
Umuarama, 19 de outubro de 2016  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

sÚMula de reQueriMento de 
renoVaÇÃo de licenÇa de oPeraÇÃo

A empresa abaixo torna público que irá requerer ao IAP, a renovação da licença de operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 79.114.450/0015-60
ATIVIDADE: Armazenamento, Comércio de Agrotóxicos e Prestação de Serviços.
ENDEREÇO:  Rodovia PR – 487, Saída para Perola, Lote n° 2-E, Bairro Rodovia, CEP 87.550-000
MUNICÍPIO: Altônia- PR

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 40/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas
Matrícula e/ou RG: 6.998.234-4
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Encontro Estadual de Vereadores do Paraná, junto a Uvepar
Data de saída: 26/10/2016
Data de retorno: 28/10/2016
Dias solicitados: 26, 27 e 28/10/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 18 de outubro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

Prfeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o 
Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 10/10/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA.-EPP, com sede na Avenida 
Paraná, nº 8081, Quadra 02, Lote 01, Zona III, CEP. 87.502-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 08.219.262/0001-53, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-14.950,00(quatorze mil novecentos e 
cinquenta reais) na data de 10/10/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (10/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 10/10/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de refrigerador vertical, de formato externo e interno 
retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA.-EPP, com sede na Avenida Paraná, nº 8081, Quadra 02, Lote 01, Zona III, CEP. 
87.502-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor de R$-14.950,00(quatorze mil novecentos e cinquenta reais) na data de 10/10/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (10/10/2016).
Pedro Mozer
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de refrigerador vertical, de formato externo e interno 
retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº 080/2016
ID: Nº. 1387
Data do Contrato: 13/10/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA.-EPP, com sede na Avenida Paraná, nº 8081, Quadra 02, Lote 01, Zona III, CEP. 
87.502-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor de R$-14.950,00(quatorze mil novecentos e cinquenta reais) na data de 10/10/2016.
Adjudicado e Homologado 10/10/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (13/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 3.349
De 20 de Outubro de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias ao servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
EDNO TODERO FISCAL TRIBUTARIO 2014/2015 24/10/2016 à 22/11/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
(20/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO N.º 2844, de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1481, de 20 de Outubro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.121.0002.2005 - Manter as atividades da assessoria de planejamento
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente    R$ 7.000,00
004.122.0002.2004 - Manter as atividades da assessoria jurídica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente    R$ 40.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente    R$ 2.000,00
004.122.0002.2007 - Manter as atividades da assessoria especial
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente    R$ 4.000,00
02.002 - Coordenadoria do controle interno
004.124.0002.2092 - <anter as atividades da unidade de controle interno
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 64.000,00
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente    R$ 3.500,00
03.002 - Departamento de compras, patrimônio e suprimentos
004.122.0002.2010 - Manter as atividades do departamento de compras, patrimônio
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 22.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.001 - Departamento de receitas
004.129.0002.2012 - Manter as atividades do departamento de receita
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.500,00
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 22.000,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência social
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 47.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 9.500,00
008.244.0002.2097 - Manter as atividades do departamento de proteção social
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.500,00
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.241.0005.2124 - Manter as atividades do centro de convivência
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.000,00
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 18.500,00
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente
008.243.0008.2025 - Manter as atividades da casa abrigo
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 16.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.002 - Departamento de cultura
013.392.0018.2102 - Manter as ações culturais do município
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 1.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 2.000,00
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes e lazer
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2061 - Manter as atividades do viveiro de mudas municipal
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 4.000,00
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 47.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 9.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 1.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
004.122.0002.2045 - Manter as atividades da secretaria de agricultura
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 31.500,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 10.500,00
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 6.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2049 - Manter as atividades da secretaria de obras e urbanismo
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 13.000,00
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 137.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 17.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 34.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
004.122.0002.2062 - Manter as atividades da secretaria de industria, comércio
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 8.500,00
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 15.500,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2003 - Manter as atividades do gabinete do prefeito
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 12.000,00
004.122.0002.2004 - Manter as atividades da assessoria jurídica
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 12.000,00
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente      
R$ 65.000,00
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente      
R$ 19.000,00
03.002 - Departamento de compras, patrimônio e suprimentos
004.122.0002.2010 - Manter as atividades do departamento de compras, patrimônio
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 3.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.001 - Departamento de receitas
004.129.0002.2012 - Manter as atividades do departamento de receita
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 6.500,00
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0002.2015 - Manter as atividades de departamento financeiro
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 21.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 11.500,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência social
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 7.000,00
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.241.0005.2124 - Manter as atividades do centro de convivência
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 19.500,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 18.000,00
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do cras
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.000,00
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente
008.243.0008.2025 - Manter as atividades da casa abrigo
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 8.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes e lazer
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 90.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 21.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
004.122.0002.2041 - Manter as atividades da secretaria do meio ambiente
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 22.000,00
018.542.0023.2061 - Manter as atividades do viveiro de mudas municipal
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 27.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 3.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002  - Departamento de serviços urbanos
015.452.0002.2111 - Manter as atividades do departamento de serviços urbanos
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 5.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 22.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
004.122.0002.2053 - Manter as atividades da secretaria de transportes
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 46.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 10.000,00
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 12.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 25.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
004.122.0002.2062 - Manter as atividades da secretaria de industria, comércio
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 19.000,00
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 8.500,00
023.695.0024.2056 - Manter as atividades do departamento de turismo
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 44.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 9.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 20 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
LEI N.º 1481 de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.121.0002.2005 - Manter as atividades da assessoria de planejamento
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 7.000,00
004.122.0002.2004 - Manter as atividades da assessoria jurídica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 40.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.000,00
004.122.0002.2007 - Manter as atividades da assessoria especial
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.000,00
02.002 - Coordenadoria do controle interno
004.124.0002.2092 - <anter as atividades da unidade de controle interno
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 64.000,00
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.500,00
03.002 - Departamento de compras, patrimônio e suprimentos
004.122.0002.2010 - Manter as atividades do departamento de compras, patrimônio
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 22.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.001 - Departamento de receitas
004.129.0002.2012 - Manter as atividades do departamento de receita
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 4.500,00
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 22.000,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência social
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 47.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 9.500,00
008.244.0002.2097 - Manter as atividades do departamento de proteção social
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.500,00
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.241.0005.2124 - Manter as atividades do centro de convivência
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.000,00
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 18.500,00
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente
008.243.0008.2025 - Manter as atividades da casa abrigo
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 16.000,00
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
822 - Piso Básico Fixo   R$ 2.500,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
822 - Piso Básico Fixo    R$ 500,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.002 - Departamento de cultura
013.392.0018.2102 - Manter as ações culturais do município
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 1.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.000,00
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes e lazer
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2061 - Manter as atividades do viveiro de mudas municipal
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.000,00
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 47.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 9.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 1.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
004.122.0002.2045 - Manter as atividades da secretaria de agricultura
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 31.500,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.500,00
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 6.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2049 - Manter as atividades da secretaria de obras e urbanismo
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 13.000,00
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 137.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 17.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 34.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
004.122.0002.2062 - Manter as atividades da secretaria de industria, comércio
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 8.500,00
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 15.500,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2003 - Manter as atividades do gabinete do prefeito
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 12.000,00
004.122.0002.2004 - Manter as atividades da assessoria jurídica
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 12.000,00
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 65.000,00
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 19.000,00
03.002 - Departamento de compras, patrimônio e suprimentos
004.122.0002.2010 - Manter as atividades do departamento de compras, patrimônio
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 3.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.001 - Departamento de receitas
004.129.0002.2012 - Manter as atividades do departamento de receita
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 5.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 6.500,00
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0002.2015 - Manter as atividades de departamento financeiro
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 21.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 11.500,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência social
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 7.000,00
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.241.0005.2124 - Manter as atividades do centro de convivência
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 19.500,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 18.000,00
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do cras
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 15.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 4.000,00
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente
008.243.0008.2025 - Manter as atividades da casa abrigo
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 8.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 5.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes e lazer
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 90.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 21.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
004.122.0002.2041 - Manter as atividades da secretaria do meio ambiente
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 22.000,00
018.542.0023.2061 - Manter as atividades do viveiro de mudas municipal
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 27.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 3.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002  - Departamento de serviços urbanos
015.452.0002.2111 - Manter as atividades do departamento de serviços urbanos
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 5.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 22.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
004.122.0002.2053 - Manter as atividades da secretaria de transportes
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 46.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 12.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 25.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
004.122.0002.2062 - Manter as atividades da secretaria de industria, comércio
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 19.000,00
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 8.500,00
023.695.0024.2056 - Manter as atividades do departamento de turismo
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 44.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 9.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 20 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
LEI N.º 1483 de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio público
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0026.1007 - Construir pontes de concreto
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 50.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 20 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO N.º 2847, de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1483, de 20 de Outubro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio público
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0026.1007 - Construir pontes de concreto
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 50.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 20 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO N.º 2845, de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1482, de 20 de Outubro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 175.000,00 (cento e setenta e  cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 70.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 64.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 14.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 12.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde   R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 20.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 29.000,00
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 30.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 30.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 6.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
497 - Vigilância em Saúde   R$ 2.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
497 - Vigilância em Saúde    R$ 6.000,00
3.3.90.31.00 - Prem. culturais, artísticas, cientifica
497 - Vigilância em Saúde   R$ 1.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0004 - Amortizar e pagar encargos da dívida contratada
4.6.90.71.00 - Principal da dívida contratual resgata
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 21.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 20 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO N.º 2846, de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1482, de 20 de Outubro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 553.000,00 (quinhentos e cinquenta e três mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 314.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 239.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 1.000,00
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 20.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 24.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 16.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 15.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 48.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 11.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 24.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 20.000,00
010.301.0011.2138 - Manter o programa de atenção básica a família
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirização
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 30.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 15.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 50.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp.urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 50.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 140.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0004 - Amortizar e pagar encargos da dívida contratada
4.6.90.71.00 - Principal da dívida contratual resgata
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 59.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 20 de Outubro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
LEI N.º 1482 de 20 de Outubro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 844.000,00 (oitocentos e quarenta e 
quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 100.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 64.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 14.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 380.000,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 259.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 12.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde   R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 20.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 30.000,00
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 20.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 24.000,00
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 30.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 15.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 60.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 16.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 15.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 48.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 11.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 24.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 50.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 20.000,00
010.301.0011.2138 - Manter o programa de atenção básica a família
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirização
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 30.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde   R$ 6.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
497 - Vigilância em Saúde   R$ 2.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
497 - Vigilância em Saúde   R$ 6.000,00
3.3.90.31.00 - Prem. culturais, artísticas, cientifica
497 - Vigilância em Saúde   R$ 1.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 50.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp.urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 50.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 206.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0004 - Amortizar e pagar encargos da dívida contratada
4.6.90.71.00 - Principal da dívida contratual resgata
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 80.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 20 de Outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocinio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 138/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: OTICAS LZ LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 08.864.939/0003-78, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 220, Centro - 87555000 na cidade de São Jorge do 
Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ZILDO JOSÉ SOBRAL, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 1.585.735 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 555.919.909-59, residente e domiciliado à Rua Miguel Ângelo Remor, 
2594 – Parque Cidade Jardim, CEP - 87.506-110, Umuarama, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 02 ao Contrato 138/2015 referente ao Pregão nº 52/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 116, 
data da homologação da licitação 15/10/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÃO PARA OCULOS A SEREM 
DOADOS PELA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
 Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 138/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 19.10.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de outubro de 2016.


